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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido
na em 28/11/1974, portador da cédula de identidade RG n® 0230217420024
SSP/MA, e do CPF n® 436.214.903-10, residente e domiciliada na Ave Padre
Alcides Zanella, n® 51, Qd 16 Q, Quadra 03, Bairro Jardim Primavera, nesta
cidade de Balsas - MA, Cep. 65.800-000, único titular da empresa que gira nesta
praça com o nome empresarial de PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n« 13.819.017/0001-17, com sede
na Avenida Padre Alcides Zanella, Qd 16, Lote 03, n® 51, Bairro Jardim
Primavera, na cidade de Balsas/MA, CEP 65.800-000, conforme ato constitutivo
arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, ora altera e consolida
seu Ato Constitutiva , pelo presente ATO CONSTITUTIVO:

Cláusula Primeira

Fica alterado o capital social de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil reais), já
integralizado, para 200.000,00 (Duzentos Mil reais), onde a diferença de
50.000,00 (Cinquenta mil reais), será subscrita e integralizada,  neste ato, em
moeda corrente do pais.

Cláusula Segunda

O titular declara que a empresa tem seu reenquadramento alterado para EPP
(empresa de pequeno porte), nos termos da Lei Complementar n® 123, dei 4 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4® do art.3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123,
de 2006).

Cláusula Terceira

Fica a partir desta alterado o objeto social para:

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4781 -4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
5611-2/01 - Restaurantes e similares
5611 -2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos  e similares
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para consumo domiciliar
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4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4761-0/01 - Comércio varejista de livros
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho
4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e
equipamentos de áudio e vídeo
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (brinquedos e
artigos recreativos)
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
(higienização de hospital)
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
9601-7/01 - Lavanderias (Hospitalares)
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos
automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Para tanto passa a transcrever na íntegra, o ato constitutivo e sua
Consolidação da referida EIRELI em ato contínuo



Página 3 de 7
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido
na em 28/11/1974, portador da cédula de identidade RG n^ 0230217420024
SSP/MA, e do CPF n- 436.214.903-10, residente e domiciliada Ave Padre
Alcides Zanella, n- 51, Qd 16 Q, Quadra 03, Bairro Jardim Primavera, nesta
cidade de Balsas - MA, Cep. 65.800-000.

Resolve Alterar e consolidar a Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas (art. 997, 1, CC):

Cláusula Primeira

A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob a denominação de
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI.

Cláusula Segunda

A empresa tem sua sede na Avenida Padre Alcides Zanella, Qd 16, Lote 03,
n® 51, Bairro Jardim Primavera, na cidade de Balsas/MA, CEP 65.800-000,
podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto
do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo.

Cláusula Terceira

A empresa tem o seguinte objeto social

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
5611-2/01 - Restaurantes e similares
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para consumo domiciliar
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática
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4721 -1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4761-0/01 - Comércio varejista de livros
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, boios, biscoitos e similares
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho
4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e
equipamentos de áudio e vídeo
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (brinquedos e
artigos recreativos)
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
(higienização de hospital)
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitaíar; partes e peças
9601-7/01 - Lavanderias (Hospitalares)
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos
automotores
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Cláusula Quarta

O prazo de duração da empresa é indeterminado.
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Cláusula Quinta

O capital é de R$ 200.000,00(Duzentos Mil Reais), totalnnente integralizado
em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta

O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo
à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou
perdas apuradas.

Cláusula Sétima

Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

Cláusula Oitava

A empresa é administrada pelo seu titular RAIMUNDO GOMES MAIA NETO^
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicia! e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular
limitada ao capital integralizado.

Cláusula Nona

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

Cláusula Décima

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da comarca de Balsas/MA, CEP. 65.800-000, para qualquer ação
fundida neste ato constitutivo, renunciado - se a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estar assim justo e contratado, lavra o presente instrumento particular de
transformação de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Eirell,
obrigado - se fielmente por si e seu herdeiro a cumpre - Io em todos os seus
termos.

Balsas 28 de Maio de 2020.

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
Titular Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EiRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

43621490310 RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2021 12;39 SOB 20210701668.

PROTOCOLO: 210701668 DE 28/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 121O4O343S0. CNPJ DA SEDE: 13819017000117.

KIRE: 21600143853. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/06/2021.

PRIMAVERA DISTRIBOIDORA E COMERCIO EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÃRIA-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

.jeito a comprovação de sua autenticidade noa respectivoa portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

I, fi.A validade deste documento, se impre:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 13.819.017/0001-17

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até  a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, CNPJ 13.819.0I7/000M7, figure como responsável
ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 13h11min31 do dia 26/05/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.QOV.br/cer1idao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: CX96.PYYR.JDXW.DHXV

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



Data da consulta: 12/11/2023 19:01:27

identificação do Contribuinte - CNPJ Uatúz

CNPJ: 13.819.017/0001-17

Aofrçâo pelo Simples Nacional e/ou SIMEt abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optants pelo Simples Nacional desde 16/06/2011

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

'  r   ●

+ Mais informações

Voltar I <^rarPDF



12/11/23, 18:45 aboulbiank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

13.819.017/0001-17

NOME EMPRESARIAL:

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 12/11/2023 às 18:45 (data e hora de Brasília).

1/1aOout:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.819.017/0001-17
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/06/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de latícinios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AV padre alcides zanella quadra16 lote 03 51 ****»●*●

MUNICÍPIO
BALSAS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
jardim primavera MA65.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DISTRIBUIDORAPRIMAVERA01@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3541-4014/ (99) 9935-7070

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/06/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*ft«**É*É

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovaido pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/11/2023 às 18:44:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
r\ Ji'

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.819.017/0001-17
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/08/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 ● Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos  e similares

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufé
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicillos

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AV padre alcides zanella quadra16 lote 03 51 ***«*«●»

UFMUNICÍPIO
BALSAS

CEP BAIRRO/DISTRITO

jardim primavera MA65.800-000

TELEFONE
(99) 3541-4014/ (99) 9935-7070

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DISTR1BUIDORAPRIMAVERA01@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)***●»

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/06/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****Éft** ●É******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/11/2023 às 18:44:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.819.017/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/06/2011

NOME EMPRESARIAL

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
96.01-7-01 - Lavanderias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO●**●*●●*NÚMEROLOGRADOURO

AV padre alcides zanella quadra16 lote 03 51

município
BALSAS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

jardim primavera MA65.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DISTRIBUIDORAPRIMAVERA01@GMAIL.COM

TE..EFONE

(99) 3541-4014/ (99) 9935-7070

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/06/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/11/2023 às 18:44:50 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 13.819.017/0001-17 Inscrição Estadual: 12.360725-6

Razão Social: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRA16 LOTE 03

Número; 51 Complemento:

Bairro: JARDIM PRIMAVERA

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 91413996

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE
Principal:

4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM
GERAL

r
CNAEs Secundários

í Código

i4649499

Descrição CNAE

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONEN 'ES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

4681805 COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES

COMÉRaO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4652400

4664800

4712100

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

4721102

i4721103

i4722901

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS4723700

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES4732600

9601701 LAVANDERIAS

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

' 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRaO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
14753900 ÁUDIO E VÍDEO

4751201

I 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA OE MOVEIS

4755502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755503 I COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
í 4520004 SERVIÇOS DE AÜNHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

i 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761003"'^OMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 I COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4781400 , COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

. 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOl
5611201 RESTAURANTES E SIMILARES

5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO
DOMICILIAR

4530703 COMÉRaO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

j 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
i 8129000 ATIVIDADES DE UMPÊ2A NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PRORSSIONAIS

5620104

1/2https://sistemas1.sefaz.ma,gov.br/sintegra/jsp/consuitaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf



12/11/23, 18:45 Consulta SINTEGRA / ICMS :::

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTIUÇÃO E REFRIGERAÇÃO

í 4S3070S COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DÊ-AR

4322302

4637104 . COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBUCAÇÕES

COMÉRaO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA  E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

4642702

4649406

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 07/10/2021

OBRIGAÇOE5

01/04/2009 - (4681805), 01/09/2009 - (4639701-4721102-4637104),

NFe a partir 01/09/2009 - (Devido emissão voluntária), 01/04/2010 - (4652400-

de (CNAE'S): 4649408-4649499), 01/07/2010 - (4664800), 01/10/2010 - (1413402-

4642702), 01/12/2010 - (4647802),

EOF a partir de;

CTE a partir de;

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 12/11/2023

Número da Consulta:

Consulta I Imprimir[Nova

O
Desenvolvido pela Sc-.' jz/COTEC - 2005-2012

2/2https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 283558/23 Data da 06/10/2023 15:46:37

Inscrição Estadual: 123607256

Razão Social: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Endereço:

'^'Telefone:

CPF/CNPJ: 13819017000117

AVE PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRA16 LOTE

(99)91413996

 03. 51 CEP: 65800000 -

Município: BALSAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

'^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/11/2023 18:46:27



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 073427/23 Data da 06/10/2023 15:46:03

Inscrição Estadual: 123607256

Razão Social: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 13819017000117

AVE PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRA16 LOTE 03. 51 CEP: 65800000 -

Município: BALSAS(99)91413996

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/11/2023 18:47:18



CERTIFICADO
PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

10g0g900?g?99ÜM

Número: 00001336122023
Data de expedição: 30/10/2023 15:36:49

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA que possui o CNPJ 13.819.017/0001-
17 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até  a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 13.819.017/0001-17

Razão Social: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Endereço: Avenida PADRE ALCIDES ZANELLA, QUADRA 16 LOTE 03
JARDIMBairro:Número: 51

PRIMAVERA
Estado: MAMunicípio: BALSAS

Data de início de atividade:
16/06/2011

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 1C44897C67AB0957AC93016B44C3BB42
Data de validade da certidão: 28/01/2024
Finalidade: -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

2023
y?' *

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO\sr

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

1200054091

RAZÃO SOCIAL

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ

13.819.017/0001-17 7272023403870

NOME FANTASIA

DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 000003723

JARDIM PRIMAVERA

LOCALIZAÇAO

AV PADRE ALCIDES ZANELLA, QUADRA 16 LOTE 03 N° 51
65800000 -BALSAS-MA

í.*

CNAE Principal e Secundários
463970100 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

432230200 ● INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO

468180500 - COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES

472110300 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

472290100 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES

r**

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo.as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Horário de Funcionamento:

A NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

766E5733DCD8C0EC59BC5C1437B6BCC7

EMITIDO EM: 16/01/2023

VALIDADE: 31/12/2023
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N'013/2023

A Coordenação de Vigilância Sanitária, em conformidade com o termo do ART. 069 da

lei complementar n 039 de dezembro de 1998. Concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA. Nome Fantasia: DiSTRiBUIDORA PRIMAVER/V. Razão Social: PRIMAVERA

DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. CNPJ; 13.819.017/0001-17; Localizado à Avenida.
Padre Alcides Zanella, Quadra 16 Lote 03, N®, 5i, Bairro Jardim Primavera, Balsas - MA.:

Atividade: Comércio atacadista de produtos alimenticios em gerai, Sob a
responsabilidade de; Raimundo Gomes Mala Neto.

Balsas - MA 11 de Janeiro de 2023.

AUTORIDADE SANITÁRIA
5,0'O^tii

Raylson F<
Secretário de

Bai 'ôs. ●
^e de Balsas

Elaine Cristina Queiroz Menezes
Coord. Da Vigilância Sanitária

ATENÇÃO

1- O presente Alvará deverá se fixado em local visível ao público;

2- Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidade no estabelecimento;

3  Este Alvará terá como prazo de validade o ano em exercício, sua revalidação

deverá ser requerida 60 (sessentai^as antes do vencimento.
4  Este documento não vale coi incionamento.

BALSAS
vieiiMiaímítária

BAl5A§^«A
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

4“ BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO - N®.: 19413-22

1. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO BOU ÁREA DE RISCO
NcHne / Razão Social;
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
Cpf/ Cnpj:
13.819.017/0001-17

Nome fantasia l Ocupante;

LDISTRIBUIDORA PRIMAVERA
' Ramo da Atividade:
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA
ATCfm*): N*Pav:

i

m
O!

52 1

Endereço:
AVENIDA PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRA 16 LOTE 03
Bairro:
JARDIM PRIMAVERA
Número:
51
Complemento:

XXXX _

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS
( ) Saídas de eme^ência
.  í 1 Cnntmte dfl malRrinis riu ar.ahamftnfn

3. RISCOS ESPECIAIS

● Armazenamento ou manipulação de líquidos inflamàveis'combustiveis até 250 litros
- Uso de Gás Liquefeito de Petróleo íGLP) até 90 Kq

4. AVA^ÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO
Dedaro que a presente edificação se dassifica como sendo de baixo potencial de risco â vida e ao patrimônio, nos termos do
Hem 2.2.1 da norma Técnica 0*42- Processo Técnico Simplificado e com CNAE presente no Anexo I da res. 511CGS1M.

5. AVALIAÇÃO DA^SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

Declaro que as saídas serão instaladas dejcordo cot^a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA

6. AVALIAÇÃO DOS EXTll^^ORES DE INCÊNDIO
Dedaro que os extintores de Incêndio serão instaiados na edificação de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito
dQ_CBMMA.

7. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

Declaro que a sinaliz^o de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA.

8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver)

Dedaro que os matenajs de acabamento e revesümento utilizados atenderão a Norma Técnica específica destejrstema no âmbito do CBMMA.

f AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (se houver)
®  omergència será instalada de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do^CBMMA.

L

10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver)

t  Dedaro que a Central de GLP atende^* ao disposto em Norma Técnica esf^cífica deste sistema no âmbito do CBMMA.

JI^VAUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS    .LU L^
Dedaro que as instalações eltrétrícas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica específica de inspeção visual em instações

.^.de baixa ten^o e normas afins. _   _

..,.

12. DECORAÇÕES GENÉRICAS       ‘

í Dedaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações  e declarações prestadas, ínctusive por
meio de vistorias e de solicitação de documentos.
Dedaro estar dente de que se forem aiteradas as características da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei
buscar realizar uma nova regularização da minha edificação.

>Cidade:
BALSAS / »^yv**80 OUf
MA

(  ) Iluminação de emergência
I  \ Rlnalryacãfi de Rmernência

( ) Extintores
/  t Rrinaria

( ) Gerenciamento de risco

i

O
I

Sr
i

13. AVISO

O registro úe informação inverfdica pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideoiógice, tipificado no artifo 299 do código penal, com previsão de pena dc um a cinco
anos de reclusão o multa, sem prejuízo da providências administrativas e cíveis cabíveis.

illllllllilllli Solicitada em: 13/12/2022

19413-22 Propietário / responsável

End.; AV. GOVERNADOR LUIS ROCHA, BR-230. SÍH Bairro; POTOSI
Cidade; BALSAS - MA C^; 65^.000

O Contato; (99)3541-3734 E-mail; 4bbmcbmma@gmafl.com

impressão;17/01/2023 10;50;17

SisAT- Sistema Integrado da Atividades Técnicas do CBMMA
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CERTIDÃO AMBIENTAL

N®. 002/2023

Certificamos, para fins de Alvara de Funcionamento junto a Prefeitura Municipal
de Balsas, em conformidade com a Portaria SEMA 105, de 18 de novembro de 2011 e a Lei 773 de
Maio de 2002 - Código Ambiental § 1^, do art. 43, sujeito a dispensa de licenciamento ambiental e que o
empreendimento abaixo descrito, está localizado neste Município e que o Local, o tipo de
Empreendimento e Atividade estão em conformidade com a Lei Municipal n® 1.396/2018, legislação
municipal aplicável à localização, instalação e operação:

EMPREENDEDOR PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA.

CPF/CNPJ 13.819.017/0001-17

ATIVIDADE (CNAE) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
46.39-7-01.

PARA FINS DE EXPEDIR O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.OBJETO

LOTE URBANO COM 52,00 m' DE ÁREA CONSTRUÍDA CONFORME
DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO N" 19413-22, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

LOCAL

ENDEREÇO AV PADRE ALCIDES ZANELLA, QUADRA 16, LOTE 03, N" 51, BAIRRO

JARDIM PRIMAVERA, BALSAS/MA, CEP 65.800 - 000.

Validade da Certidão: Até 31 de Dezembro do corrente ano, conforme previsão do Art.1“ da Lei 1.413/2018.
Fica ciente o contribuinte de que, em caso de crime ambiental ou ilícito similar, ficará o referido documento
sujeito a imediata revogação.

Balsas/MA, 03 de Janeiro de 2023.

2
[cí''A!^dè'©Hveira'Jose Robei

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

I T U R A DEP R E F

Continua a ccmtruçSo da cid»d« que quet«ii(»

I

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - BR - 230, Bairro Potosi, Balsas (MA).
"Convidando você a construir um Tuturo melhor!"

i

!
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CERTIDÃO DE USO E OCUPACÃQ DQ SQLQ

003/2023

Certificamos, para fins de Licenciamento Ambiental junto a Secretaria Estadual de Meto Ambiente, em
conformidade ao § 1°, do art. 10, da Resolução do CONAMA n^ 237/97, que o empreendimento abaixo
descrito, está localizado neste Município e que o Local, o tipo de Empreendimento e Atividade estão em
conformidade com a Lei Municipal n® 1.396/2018, legislação municipal aplicável ao uso e ocupação dosolo:

EMPREENDEDOR PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA.

CPF/CNPJ 13.819.017/0001-17

ATIVIDADE (CNAE) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL -
46.39-7-01.

OBJETO PARA FINS DE EXPEDIR O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

LOTE URBANO COM 52,00 nf DE ÁREA CONSTRUÍDA CONFORME
DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO N** 19413-22, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

LOCAL

ENDEREÇO AV PADRE ALCIDES ZANELLA, QUADRA 16. LOTE 03. N** 51, BAIRRO

JARDIM PRIMAVERA, BALSAS/MA, CEP 65.800 - 000.

Validade da Certidão; Até 31 de Dezembro do corrente ano, conforme previsão do Art. 1° da Lei 1.413/2018.
Fica ciente o contribuinte de que, em caso de crime ambientai ou ilícito similar, ficará o referido documento
sujeito a imediata revogação.

Balsas/MA, 03 de Janeiro de 2023.

Jose Robe 1o Alves^üllVétra
Secretário Municipal de ^ eio Ambiente e Recursos Hídricos

PREFEITURA DE

Contmjs 8 conscruçSo da cid^ t;ue queramos

Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Recursos Hídricos - BR - 230, Bairro Potosi, Balsas [MA),
"Convidando você a construir um futuro melhor!"
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

V -5

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:21 do dia 06/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2024.

Código de controle da certidão: F966.6E8D.5047.95E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



05/12/23,21:10 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.819.017/0001-17

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIREL

AVENIDA PADRE ALCIDES ZANELLA QD 16 LT 03 51 / JARDIM PRIMAVERA
/ BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/12/2023 a 03/01/2024

Certificação Número: 2023120520175606102680

Informação obtida em 05/12/2023 21:10:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.819.017/0001-17

Certidão n°: 52250816/2023

Expedição: 28/09/2023, às 13:40:56

Validade: 26/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.819.017/0001-17, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

ns.“ 12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - INSCRIÇÃO 13.819.017/0001-17

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÂO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

INSCRIÇÃO: 13.819.017/0001-17

DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/11/2023, às 18:54:27, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1, Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2^ da Portaria MTP n” 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço; https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/\/alÍdar

Código: H9H7AADYYX

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao iado.

Página Ide 1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 13.819.017/0001-17

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n“^ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 18:57:40 do dia 12/11/2023 , com validade até o dia 12/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 6JnxJcdVNtNDVFR78rpW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição ● Balsas

CERTJUDONE-SJDB - 7502023

Código de validação: CC6A5FFFB7

Número da guia: 23050901001663448.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, com base no PROVIMENTO N° 16,
DE 28 DE^ABRIL DE 2022(CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
MARANFIÃO) CERTIFICO que, dando buscas nos sistemas ThemisPG e PJe (Processo Judicial

^  Eletrônico) nesta Comarca de Balsas/MA referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL
DA JUSTIÇA COMUM, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - CPF/CNPJ 13.819.017/0001-17

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente
no Termo Judiciário de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador
Esmaragdo de Sousa e Silva", nesta cidade de Balsas, Estado do Maranhão. Eu, Secretário Judicial
de Distribuição, consultei, digitei e assino. Balsas/MARANHÃO.

OBSERVAÇÕES:
1-0 CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado ou destinatário;
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 149 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos distribuídos em segredo de justiça em outras comarcas
ou que tenham sido solicitadas por terceiros;
5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura digital do servidor

^  responsável
6 - A autenticidade deste documento pode ser comprovada mediante consulta no sistema
JURISCONSULT no sítio da internet do Tribunal de Justiça do Maranhão:
https://jurisconsuit.tjma.jus.br/#/certidao-search-state-certificate-form

JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas
Matrícula 112995

CERTJUDONE-SJDB - 7502023 / Código: CC6A5FFFB7
Valide o documento em www.tjma.jus-br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição ● Balsas

Documento assinado. BALSAS, 30/11/2023 10:11 (JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO)

CERTJUDONE-SJDB - 7502023 / Código: CC6A5FFFB7
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12306022090 em 03/05/2023, protocolo 230574378. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21600143853

CNPJ: 13819017000117

Município: Balsas

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

MA012306LEONEL SILVA SOUSA00935138366

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO43621490310

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 09:24 SOB N® 2023057437B.

PROTOCOLO: 230574378 DE 02/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12306022090. NIRE; 21600143853.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 03/05/2023

empresafaeil.ma.gov.br

A validade desle documento, se Impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação.
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17 Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Termo de Abertura do Livro Diário

Nasajon Sistemas u/r

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***76 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE
****1 A ***76 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO  6 DA FIRMA PRIMAVERA DISTRIBUIDORA
E COMERCIO LTDA.

ATIVIDADE : COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COM SEDE EM BALSAS - MA,
AV PADRE ALCIDES ZANELLA, 51 QD 16 LOTE 03, JARDIM PRIMAVERA - Ccp: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N^ 21600143853 EM 16/06/2011
CNPJ; 13.819.017/0001-17

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.360.725-6
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2022

DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Balsas, 1 de Janeiro de 2022

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

ADMINISTRADOR - CPF: 436.214.903-10

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC - 0123060

CPF: 009.351.383-66

13.819.017/0001-17 LEONEL SILVA SOUSA

RUA COELHO NETO, 75PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CENTRO-a

Balsas ● MA Tel. 35414014

Contador - CRC - 0123060MA - 00935138366

padre alcides zanella, 51
QD 16 LOTE 03

JARDIM PRIMAVERA - 65800000

Balsas - MA
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17 Registro; 21600143853 (16/06/2011)

Av. Padre Alcides Zaneíla , Qd 16, Lt 03, Jard. Primavera, Balsas-MA CEP 658000-000

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

Nasajon Sistemas

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível
CAIXA GERAL 1.870,459.70 D

1.870.459,70 D

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

IMPOSTOS A RECUPERAR

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

ESTOQUES

1.207.355.59 D

50.871,09 D

1.386.15 C

672.55 D

1.257.513.08 D

3.127.972.78 D
3.127.972,78 DTotal Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRiGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

838.023.92 C

89.420.51 C

53.058,51 C

980.502.94 C
980.502.94 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO 200.000.00 C
200.000.00 C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.947.469.84 C
1.947.469,84 C

2.147.469,84 C
3.127.972,78 CTotal Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo TRêS MILHÕES, CENTO
E VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS de acordo com

a documentação fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

LEONEL SILVA SOUSA
Contador - CRC ● 0123060

CPF : 009.351.383-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

ADMINISTRADOR - CPF: 436.214.903-10
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2022

CNPJ; 13.819.017/0001-17

Nasajon Sistemas

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
CUSTO

2.327.536.46C

1.098.247,07 DCompras de Mercadorias
1.098.247,07 D

1.229.289,390LUCRO OPERACIONAL BRUTO
IMPOSTOS INCIDENTES

15.800,810SIMPLES NACIONAL
15.800,810

OESPESAS
95.145,020
14.784,020

125.478,020

Despesas c/ Salários
Despesas c/ INSS
Despesas c/ Diversos

235.407,060
978.081,520
978.081,52C

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

LEONEL SILVA SOUSA
Contador - CRC - 0123060

CPF: 009.351.383-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
ADMINISTRADOR - CPF: 436.214.903-10
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ:13.819.017/0001-17 REGISTRO 21600143853: (16/06/2011)

Av. Padre Alcides Zanella, Qd. 16 Lt 03, Jard. Primavera, Balsas-Ma.Cep 65800-000

ÍNDICE DE
LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

3.127.972,78Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILGILG 980.502,94

3,19ILGPassivo Circulante + Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

3.127.972.78Ativo Circulante
ILCILC

ILC 3,19980.502,94Passivo Circulante

INDICE DE LÍQUIDEZ SECA

3.127.972,78Ativo Circulante ● Estoque
ILSILS

3,19ILS980.502,94Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

3.127.972.78Disponível
ILIILI

3,19ILI :980.502,94Passivo Circulante

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

3.127.972,78Ativo Total
ISG 3,19ISG:ISG

980.502,94Passivo Circulante+Passivo não Circulante

LEONEL SILVA SOUSA
CPF;009.351.383-66

CRC:012306
CONTADOR

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
CPF:436.214.903-10
ADMINISTRADOR
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ROTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAC^S CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2^022

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17 ■ Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Av. Padre Alcides Zanella, Qd. 16, Lote 03, N°51, Jardim Primavera, CEP:65.800-Q00, BALSAS-UA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI declara, para todos os fins

societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua

contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Empresas de Pequeno Porte.

Nota 2 - Atividades Empresariais

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Confecção, sob medida, de roupas profissionais, Instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Serviços de alinhamento e

balanceamento de veículos automotores. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares. Comércio

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. Comércio atacadista de livros, jornais e

outras publicações, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. Comércio atacadista

de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio atacadista de

componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, Comércio atacadista de lubrificantes, 00  - Comércio

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,

Padaria e confeitaria com predominância de revenda. Comércio varejista de laticínios e frios, Comércio varejista de carnes

- açougues, Comércio varejista de bebidas. Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de tintas e materiais

para pintura. Comércio varejista de material elétrico. Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de

materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de móveis, Comercio varejista de artigos de armarinho. Comercio

varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria,

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista dc

artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Restaurantes e similares.
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê, Fornecimento

de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar. Limpeza em prédios e em domicílios, Imunização

e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormeníe, Lavanderias.No período em

apreço, foram efetuadas estado do Maranhão, Tocantis e Piaui, a empresa estando localizada, Av. Padre Alcides

Zanella, Qd. 16, Lote 03, W51, Jardim Primavera, CEP:65.800-000

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa
Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignifícativos de

alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e  o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as

despesas de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio ponderado.

3.3-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois  o menor.

3.4-’Imobilizado



Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição  e a depreciação é calculada pelo método

utilizando as taxas médias nonnatizadas pela RFB.

3.5-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes,

especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-CapitaI Social

O Capital social integralizado é de RS 200.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.
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BALSAS - MA, 31 dc dezembro de 2022.

LEONFX SILVA SOUSA
Contador

CRC: 012306 CPF: 009.351.3X3-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
Admini.strador

CPF: 436.214.903-10
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ; 13.819.017/0001*17 Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Termo de Encerramento do Livro Diário

Nasajon Sistemas

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***76 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE
****1 A ***76 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 6 DA FIRMA PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA. REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022  A 31/12/2022.

ATIVIDADE : COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COM SEDE EM BALSAS - MA,
AV PADRE ALCIDES ZANELLA, 51 QD 16 LOTE 03, JARDIM PRIMAVERA - Ccp: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21600143853 EM 16/06/2011
CNPJ: 13.8I9.017/000M7

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.360.725-6

DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

ADMINISTRADOR - CPF: 436.214.903-10

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC - 0123060

CPF: 009.351.383-66

13.819.017/0001-17 LEONEL SILVA SOUSA

RUA COELHO NETO. 75PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CENTRO-a

Balsas ● MA Tel. 35414014

Contador ● CRC ● 0123060M A - 00935138366

padre alcides zanella, 51
QD 16 LOTE 03

JARDIM PRIMAVERA - 65800000

Balsas - MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LEONEL SILVA SOUSA00935138366

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO43621490310

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 09:24 SOB N° 20230574378.

PROTOCOLO: 230574378 DE 02/05/2023. NIRE: 21600143853.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 03/05/2023

empresafacll.ma.gov.br
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 13.819.017/0001-17 Registro; 21600143853 (16/06/2011)
Av. Padre Alcides Zaneüa , Qd 16, Lt 03,N®5i, Jard. Primavera, Baisas-MA CEP 658000-000

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

Nasajon Sistemas

ATIVO
ATIVO CIRCULArvTTE

disponível
CAIXA GERAL 1.870.459,70 D

1.870.459,70 0

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO
CLIENTES NACIONAIS

IMPOSTOS A RECUPERAR

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

ESTOQUES

1.207.355,59 D

50.871,09 0
1.386,15 C

672,55 D

1.257.513,08 0

3.127.972,78 D
3.127.972,78 0Total Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS
FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRlGACOES TRIBUTARIAS

838.023,92 0

89.420,51 C

53.058,51 C

980.502,94 C

980.502,94 C

PATRlMONIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO 200.000,00 C
200.000,00 C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.947.469,84 0

1.947.469,84 C

2.147.469,84 C
3.127.972,78 cTotal Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo TRêS MILHÕES, CENTO
E VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS de acordo com

a documentação fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

LEONEL SILVA SOUSA
Contador - CRC - 0123060

CPF: 009.351.383-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

ADMINISTRADOR - CPF: 436.214.903-10
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 13.819.017/0001-17 Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2022

Nasajon Sistemas

2.327.536,46CRECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
CUSTO

1.098.247,070Compras de Mercadorias
1.098.247.07D

1.229.289,39CLUCRO OPERACIONAL BRUTO
IMPOSTOS INaDEt>JrES

15.800,810SIMPLES NACIONAL
15.800,810

DESPESAS
95.145,020
14.784,020

125.478,020

Despesas d Salários
Despesas d INSS
Despesas d Diversos

235.407,060
978.081,520
978.081,520

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

LEONEL SILVA SOUSA
Contador - CRC ● 0123060

CPF: 009,351.383-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
ADMINISTRADOR - CPF: 436.214.903-10
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ:13.819.017/0001-17 REGISTRO 21600143853: (16/06/2011)

Av. Padre Alcides Zanella, Qd. 16 Lt 03,N® 51, Jard. Primavera, Balsas-Ma.Cep 65800-000

ÍNDICE DE
LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

3.127.972,78Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo
ILGILG

3,19ILGPassivo Circulante * Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

3.127.972,78Ativo Circulante
ILCILC

ILC 3,19980.502,94Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

3.127.972,78Ativo Circulante - Estoque
ILSILS

3,19ILS980.502,94Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

3.127.972,78Disponível
ILIILI

3,19ILI :980.502,94Passivo Circulante

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

3.127.972,78Ativo Total
3,19ISG:ISGISG

980.502,94Passivo Circulante-t-Passivo não Circulante

LEONEL SILVA SOUSA

CPF:009.351.383-66

CRC:012306

CONTADOR

RAIMUNDO GOMES MAIA NETÕ

CPF;436.214.903-10

ADMINISTRADOR
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ:13.819.017/0001-17-Registro: 21600143853(16/06/2011)

Av. Padre Alcides Zanella, Qd. 16, Lote 03, N°51, Jardim Primavera, CEP:65.800'000, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA declara, para todos os fins

societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua

contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Empresas de Pequeno Porte.

Nota 2 - Atividades Empresariais

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Confecção, sob medida, de roupas profissionais. Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Serviços de alinhamento e

balanceamento de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares, Comércio

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. Comércio atacadista de livros, jornais e

outras publicações. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. Comércio atacadista

de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. Comércio atacadista de

componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. Comércio atacadista de lubrificantes, 00  - Comércio

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,

Padaria e confeitaria com predominância de revenda. Comércio varejista de laticínios e frios. Comércio varejista de carnes

- açougues, Comércio varejista de bebidas. Comércio varejista de lubrificantes. Comércio varejista de tintas e materiais

para pintura. Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comercio varejista de

materiais de construção em geral. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de móveis. Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio

varejista de artigos de cama, mesa e banho. Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria,

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de

artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Restaurantes e similares.
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê, Fornecimento

dc alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, Limpeza em prédios e em domicílios, Imunização

e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Lavandcrias.No período em
apreço, foram efetuadas estado do Maranhão, Tocantis e Piauí, a empresa estando localizada, Av. Padre Alcides
Zanella, Qd. 16, Lote 03, N“51, Jardim Primavera, CEP:65.800-000

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de

alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e  o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as

despesas de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio ponderado.

3.3-Contas a Receber c a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois  o menor.

3.4-ImobíIizado



Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição  e a depreciação é calculada pelo método 1

utilizando as taxas médias normatizadas pela RFB.

3.5-Receítas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes,

especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-CapitaI Social

O Capital social integralizado é de R$ 200.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.
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BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2022.

LEONEL SILVA SOUSA
Contador

CRC: 012306 CPF: 009.351.383-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
Administrador

CPF; 436,214.903-10



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocraíização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA consta assinado

digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

00935138366 LEONEL SILVA SOUSA

43621490310 RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2023 17:57 SOB N* 20230539947.

PROTOCOLO: 230539947 DE 02/05/2023-

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305B47443. CNPJ DA SEDE; 13819017000117.

NIRS: 21600143853. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/05/2023.

PRIMAVERA DISTRIBOIDORA S COMERCIO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ D£ MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresaf4cil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à :orap
informando seus respectivas códigos de ver if ica^^âo.

'ação de sua autenticidade nos respectivos portais,



■r

ATKSTADO DIC CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO

A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras  - MA, inscrita no CNPJ n“ 06.080.394/0001-11,

sediada na Rua Ovidia Nogueira, n° 22- Girassol - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA, ATES1A

E DECLARA que a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO FJRELI, inscrita no CNPJ

n** I3.8I9.017/000I-I7, sediada na Avenida Padre Alcidez Zancla, n“ 51, Jardim Primavera - CEP: 65.800-000

- Balsas - MA, por intermédio de sua representante legal o Sr” Raimundo Gomes Maia Neto, inscrita no RG
n” 230217420024 SSP/MA e no CPF n° 436.214.903-10 forneceu materiais de expediente, consumo c gêneros

alimentícios, para atender às necessidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS deste

município, no ano de 202!, conforme contrato n” 260/2021, afirma ainda que os fornecimentos foram realizados

com eficácia c pontualidade, nada tendo que a desabone.

Segue planilha dos itens contratados.
VALOR

UNITÁRIO VALOR
TOTAL RS

ITE
DESCRIÇÃO UND.MARCA QNT.NS RS

R$ 5.700,00R$ 5,00unid/com
400gItalac1. 1140achocolatado

R$4.180,00R$4,18pacote dc
400grTrigolino2. 1000Biscoito dc sal

R$ 1,89 R$ 680,40Unidades dc
Maxcola3. 90 Gramas360Cola Branca

R$ 1,50 R$ 1.200,00Colher de plástico cm PP
(prolipropileno)

Plasutil4. Unidade800
R$ 0,33 R$ 495,00S2o

Domingo5.
unidades1500Envelope Pardo Grande s

R$ 2,50 R$ 25,00Unidade com
45 metrosKrona6. 10Fita Adesiva

R$ 3,60 R$ 594,00Unidade com
50 melrosKrona7. Í6SFita Crepe

R$ 2,60 R$4.160,00unid/ com o
Del sabor8. pet com 500g1600flocâo de aiTOZ

R$ 1,50 R$ 1.200,00UnidadePlasutil 800Prato de plástico em PP
Tesoura de Pícotar

9.
R$ 32.50 R$ 97,50UnidadeMundial 310,
R$ 116,08 R$2.321,60Caixas organizadoras 77 Its ou

80 Its
Plasutil11. 20 unidade

CNPJ n” 06.080.394/0001-11
Rua Ovidia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

Digitalizada com üambeanner



¥

R$ 204.79 R$ 409.5812 ahiminio 65 lls

c«Uk'irâo ilc ahinUnio 50 lls

uniJadtfs

unidades

unidades *

para
banheiros e

co/inha

Hotel
R$359.64R$ 179.82●>

Arllolci
R$ 522,80RS 26.14

14. Nobrc

|HUlajW[>choajha
coni»mío de jwiielas de alumínio
luitido Rmndcs unidades
fomuas para Ih>Io - grandes
rctaniiuinr 

20
R$ 202.79 R$811.16

15. I lotei Unidade4
R$ 34,40 R$ 137.60

16. Nordeste Unidades4
R$ 45,90 R$91.8017. panelas de prossap - 04 Its Unidades*>

R$377,61RS 125.87cuscureira grande industrial18. Nordeste20 Unidades3
RS 509,40R$ 84.9019. cesto grande com tampa lOQ Its

caldeinlo hotel panela grande
450lt

UnidadesPlasulil 6
R$389.61 RS 1.558.44

20. Hotel Unidades4
R$918,00
RS 2.512.00

RS 306.00Unidades21. panelas de prossSo 40 its
cumbuquinha de plástico em PP
bandejas plástico multiuso 10

iilrilar 3
R$3.14
RS 28,90

Unidades22. Plasutil 800
RS 578,00Plasulil23. Unidades

Unidades
its 20

RS 349.00R$34,90bandejas retangulares grandes
escoiredor de arroz n'“ 40 14,5

Plasutil 1024.
R$ 155,80RS 77.90Plasutil

25. UnidadesIts
R$ 1.227,00R$ 40,90Unidades

Unidades
Plasutil 3026. e.scotTcdor dc colheres tubos

RS 400.00RS 5,0080Janalexpano de chão27.
R$ 1.890.00R$2.10unidades900l)u lago

Condor p
limpo

Plasutil

28. sabáo líquido neutro -
RS 672,00RS 7,00

29. unidades96Vassoura
RS 598,50R$ 17.1035 unidadesUalde 12 It30.
RS 24.420,00RS 8,25Unidades dc

500 mlNobre31.
. Álcool em gel

1.1. TOTAL POR ETCTENSO: cinquenta e nove mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta e
três centavos.

2960

R$59.15133

CNPJ n"06.080.394/000Ml
Rua Ovídia Nogueira. n“22. Girassol-CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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Ciente, firmo e assino o presente ATESTADO.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 09 de agosto de 2023.

j\ev

O.w'-' ■
Neurivan Pinheiro doa Santos

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Decreto n® 001/2021

CNPJn® 06.080.394/0001-n
Rua Ovfdia Nogueira, n“ 22, G irassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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PRifCITURA DE

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos que a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELl, inscrita no CNPJ n° 13.819.017/0001-17, estabelecida na

AVENIDA PADRE ALCIDES ZANELU, QUADRA 16. LOTE 03. N“ 51, BAIRRO:

JARDIM PRIMAVERA, BALSAS - MA, forneceu com eficiência e qualidade,

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, PARA O PREPARO E

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, para atender as

necessidades das escolas da rede municipal de educação de Balsas/MA no ano

de 2022.

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o

desabone ou desqualifique comercial ou tecnicamente.

Balsas/MA, 26 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

ii'íto;
pesl

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITURA D E
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Contínua a cons^ão dà cidadé que queremos '

CONTRATO N" 388/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
“  PREGÃO ELETRÔNICO 067/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 050/2022

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BALSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL:
”T)E EDUCAÇÃO"; situada na Rua Padre "Franco, h® 405, Centro, Edifício Dom Franco, Balsas-MA,

inscrito no G^J:sob o n° 06.074.545/0001-29, neste ato representada pelo Secretario Municipal de
Educação,’SR; HIGLNO LOPES DOS SANTOS NETO, portador do CPF n® 007.918.743-97,
residente-e-domiciliado na Rua José Ferreira, 135 A, Bairro de Fátima, CEP 65800-000, Balsas-MA;

á“ seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E ,
COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ: 13.819.017/0001-17, localizada na Av. Padre Alcides ‘

'  . 'Zanella, Quadra-16, Lote 03,. n® 51, Jardim Primavera;^ Balsas - MA, representada pelo Sr.

- .,fRAIMUNDG_GC)MES MAIA NETO, portador do RG 0230217420024 SSP-MA e CPF: n®
.436.214.903710, doravante denominado como CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520,
de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990  - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 067/2021, .mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

KGLAUSULÃ^PRIMEIRA’- OBJETO;
I

-Ll. Ò objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição gêneros alimentícios diversos, para o
preparo e distribuição gratuita aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do

.  . município de Bajjsas/MA, com recursos do FNDE^NAE, conforme especificações e quantitativos
- _ -lestabelecidqs no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2..Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto em anexo.

■  ●'BSKÃTOUlMlGUNDS^^SfGÊNCIÃ2
,y'-i -I

i:&

2.I.- O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de
2022.

'  >3. CLÁUSULA:TERCEmA>L PRECÒ, ~ '*4 ' ■
i. <.1 7 ±L

Y.l

^3?p.Õ valor do apresente Termo de Contrato é dcR$ 1.065.772,44 (um milhão, sessenta e cinco mil,
seiecentòs-e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos).

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
.,_.C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197: Hl'"
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Contínua a consüuçSp da cidadé quo 'queremos'y.

3.2-. No-Valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

' execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao ?

-  ● ^;cumprimento integral do objeto da contratação.
●V-

r4:^eiimfSirLA-0U^TA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

4.1. A despesa com fornecimento dos gêneros alimentícios diversos, destinados à merenda escolar
deste correrá a conta de recurso federal (PNAE), deste correrá a conta dos recursos orçamentários,
conforme documento expedido pela Contabilidade do Município, para o exercício do ano 2022, na

í;cIassificaçãQ abaixo:---- - — ^

óié^èiúmO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BALSAS-MDE
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MDE

-AÇÃO: 12.361.0086.2060
DESCRIÇÃO: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

' ^' _,-;NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
:_'^i;vFonte de Re.eurso: -SÒOTlêcursos não vinculados dé impostos

■"^552 ÍTránsferências de recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PN^)

\ -

SrCiÍAÜSULA QUINTA ~ DQ PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

- ;5,1..0 prazo çomumrpara.o pagamento não-é superiofra 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação
" <^aifatura-déiápord.çL Cpm a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a").

5;2. Qpagamento será efetuado referente ao fornecimento dos gêneros alimentícios diversos, após a
●- comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de

Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência
■ Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será
verificada, ̂ tnbém-sua^fègularidade comTos Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão

●^Conjyntã*Nég\tivfl,' oü Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições
Feciémis. e,Dívida Ativa da União.

' 5:3. É.vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste termo de
referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena ●

? de aplicação dos sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

S.lÍN^uni pag^énto será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular
peranteAPrevijdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão
Negativa-de'Débito Trabalhista (CNDT^ e os Tributos Federais, conforme item 5.2.

\:

|6.€LÁUSULA SEXTA^ REAJUSTE.

●' ’-A'é.Í.',OSjpreçosVsãò fixos e irreajustáveis no prazo _de 01 (um) ano ^contado da data limite para a
apresentação das'propostas,

ê.2.~pdn'trò dò prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
■■ contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC „

.exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a.ocorrência da anualídade.
r ●

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.3 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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Continua ã construção da cidade que queremos'

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos fínançejrosdo último reajuste.

6.4."Nô caso dè átraso-oU não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre ■

que este ocorrer.
. V* -

'  6.5.,N.3's aferições finais, .0 índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 0 definitivo.

●6!6.’Gasq'0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
'' líiáis ser utilizado, será adotado, em substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então .

em vigor.

” k-ÍÔ.7.,Na;ausê’úcia de.previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
^ ^ -párà;feajust^ento, dp preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

; Ti

,U.-s.rV

- 6.;8. o reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 65, § 8®, Lei 8.666/1993.

7,.: CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZO, ENTREGA E RECEBI]VffigTg|fPÍ)

7,1. p^tõmecimento dos gêneros alimentícios diversos, será entregue após a requisição da Central de
■. Qompras, sendo que 0 objeto deste será pedido conforme necessidade da secretaria municipal de

educa'ção, disposto no Cardápio (Anexo I) deste termo de referência, e conforme solicitação dos setores t
..responsáveis,    . f .. .. . ●

- .^74. ̂ çontratada^devérá entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SEMED, a qual
,, -fonnujará mensalmente, tendo a contratada o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do

çeceymentpida solicitação, para entregar o produto solicitado no local informado pelo requísitantê.
7;3. Qs produtos não perecíveis deverão ser entregues no depósito central, sito à Rua Benedito Leite,
232 - Bairro Centro- CEP: 65800-000 ou outro local informado pelo requisitante da Secretaria

' ' '.jMunicipaí de.Educação-SEMED do Município. - -
7.4. A'Secfetaria Municipal de Educação fornecerá  0 cronograma de entrega, que deverá ser assinada
em^tenjuntoxorn uirPnuhicionista da SEMED, a qual deverá se identificar através de seu carimbo e
●assiriahírá.:_-. .

' T.S. A-empresa fornecedora deverá efetuar a entrega dos produtos, de segunda à sexta-feira, durante 0 .
horário dp expediente, das 08h00m-às 14h00m, no endereço da informado pela Secretaria solicitante.
7..6. Os produtós-deverão'ser enfiegues da'seguínte forma:
7;6:L':íDs prodütos‘não perecíveis (estoque seco): entrega mensal ou de acordo com a solicitação do
re.qüisitántêípara recelDimento no depósito central da Secretaria Municipal de Educação, a qual
■fomiüíará 0'pedido, tendo a contratada 0 prazo de 72 (setenta e duas horas) para entregar 0 material
solicitado.

.rilT: ^

r^’i

V

s i

’’ 'j:7-6.2. Produtos lácteos: " - -

●—^^47.6.2.l._Leif^]gsteúrizado - entrega quinzenal ou nos dias a serem definidos pela Secretaria Municipal
de"%du6áçlo7ten:dõ á contratada 0 prazo de 72 (setenta e duas) horas para entregar o material solicitado.
Aeníregá do produto deverá ser nos locais designados, escolas e creches municipais na zona urbana.

Praça Prof. Joca Rego ~ Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
-  C.N.P.3 06.441.430/0001-25 (99) 3541 -2197●  ■ -f
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rÂ

Continua a construçSa da cldado que queremos

7.6^2.2; Bebida láctea - entrega mensal ou nos dias a serem definidos pela Secretaria Municipal de

Educá^ão, tendo a contratada o prazo de 72 (setenta e duas) horas para entregar o material solicitado.

● ● ^^entrega dò produto deverá ser nos locais designados, escolas e creches municipais na zona urbana.

7.6.2.3. Carnes, frangos e ovos: entrega quinzenal, nos dias a serem definidos pela Secretaria t

■  . Municipal de Educação, tendo a contratada o prazo de .72 (setenta e duas) horas para entregar o material

-●●0soIicitodo.
,  T.6.2.‘'4'. Os alimentos carnes e frangos deverão estar em embalagem primárias em saco plástico de

polietileno, atóxico, intacto, com rotulo ou etiqueta que identifique; categoria do produto, prazo de
. .validade, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM

(Serviço de Inspeção Municipal)^ Deverão estar de acordo com as condições higiênicas e proveniente
*  /vde animais eimboas.cqndições de saúde, abatidos sob inspeçãb veterinária.

”a)^'Carne Bovina: vermelha, brilhante ou púrpura, congelada até - I2°C;
V b) ■Carnê:de fràngo: ameireio-rosado, congelada até-12'*C.

c) -Ovós: sem rachaduras, sujeiras ou outra condição que não garanta a qualidade de consumo do produto.

J .5*

,7.7. Os produtos entregues deverão apresentar em seu rótulo o prazo de validade mínima de 06
:_'.;^'(scis):raes^a^ontar'da"data de entregaT

■“■7.8;'Havendo-.:necêss[dade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer
alterações.nc* ●

. . 7.9.- Se,-a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a realização do
fornecimento dentro do prazo, à contratada deverá notificar previamente a secretaria soHcitante, por

●  ..:escrito, do motivq_da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do
- v\aviso da_Go'nfratada, a“secretaria solicitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar

-0 prazpestabelecidoi,U—
7.10; Ressalvado d'disposto na Cláusula Décima Terceira - RESCISÃO CONTRATUAL, sè a

-Contratada descumprir qualquer prazo contratual,  a secretaria solicitante, poderá, sem prejuízo de
outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n® 8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de

'-● r-multa, 0 valpr equivalente a 0,1% (um décimo porcento) do preço do fornecimento dos produtos por
" .^dia.de.tatrasoV-até que sejam cumpridos a entrega, respeitando 0 limite de 10% (dez por cento) do valor

contraíijal déstà. aquisiçãõ, quando a secretaria solicitante deverá rescindir o Contrato, aplicando à
Çòhtràtáda.ápena de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município.

’7;il.'0 objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada e entregue nos endereços das
unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pela Central de Compras.

-^7.12. Os gêneros’"alimentícios'diversos deverão ser entregues de acordo com a solicitação da
■■■'contratante,Ratravés.de embalagens legíveis, obedecidas às especificações técnicas pertinentes e se

obrigá-avproyidenciàr ás suas expensas GIF, a substituição de qualquer parte do material solicitado
. pelas..Secretárias Solicitantes no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no endereço indicado nas ordens

de fornecimento, deste que:
a) Não atenda as especificações do termo de referência; .  -

●..b) .;:Seja.recusada*p'eIa Comissão de Recebimento da Central de Compras;
c)‘‘ Aprésèpte .falta qúandp da sua utilização.

-  7.13iNo-'ca^”de*nãb’~serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para
●substituição’mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as medidas que

. ''jürgaf..necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe
caibam. . . - ●

-Praça.J?r.of. 3oca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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continua a construção dá cidáde quaquèrèrnoâ ̂

7.1-% Ein çasò de devolução dos gêneros alimentícios diversos, por estar em desacordo com- as
. èfspeçificáções licitadas, todas as despesas correrão por conta da contratada.
7.15. As especificações do objeto constam na cláusula 06 deste Termo de referência.

7,16. Só serão aceitos os produtos que estiverem em acordo às especificações do objeto e às
,.„'\‘jespecificações-mínimas’exigidas abaixo: ‘
a)’ IdentificãçãoTdo’ prodúfo;
b) embalagem pnginare’intacta;
c) data de fabricação, data de validade;
d) peso líquido;
e) número do lote;

●  f)y-nome do fabricante;.  ●

-g)Âfegis.trp-nq"ó1^ãp ííscalizador, quando couber.

E£Í^USÜfcAií)l:CIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES

8.1. Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento de Gêneros alimentícios diversos, assim
que a Contratante solicitar;

.i^8.2.';Gqmunipar:a^eçretaría de Educação, qualquer irregularidade, bem como responder integralmente
■por',pe^as.^e:danosja''quê vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou
omissão,^d.çlpsa.ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que
óstiver sujeita;

.  _ . 8-3. Manter durante p período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

8.4..Açèitar-,j.noS'termos, da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões;que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato., .

■- 8.5. São. de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei e nas
■;,normas.apliç^eisr.as obrigações que se seguem:  ● -

8;6.”Arcar.çqrrí’.tòdos:OS encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações civis,
traballiistes, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

8.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

P^*^^ resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando
seus^endereçós^físico e^eletrôníco (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

■8.9. A; CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
.  terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

.=^-/8.lO..Manterdurarite a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
^  -as. condiçÕes-de‘hajDjIitação e qualificação exigidas na licitação;

. Ç.U. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder
todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto

ou a

1,-

●■-' 8.12. A CONTRATADA ficará sujeita às-cláusulas‘còntratuáls estabelecidas neste instrumento.

. . -X -iy
■i.

l, ●

●  1

●■Lr.V: iw

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.3 06.441.430/0001-25 (99) 3541 -2197

●y



P H EF EX>r'\j:Rj)i D E

Continua o constniç^oclâ dtfsdê que íqueremos'

8'.:13..A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n® 8.666/93 e Lei Federal n°
10.520/2002.

— ;,';8.14. A C0NTRÀTADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de
‘ habilitàção exigidas na licitação.

8.15? A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações
e critérios estabelecidos neste termo de referência, Anexo I e ainda.

\ ̂.15.1. A cofltratada-deverá:

,  a) -Respónsábilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação vigente;
b) Subipéter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará o

■- fomèçimehtb dos gêneros alimentícios diversos, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo
interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; *.

^  Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles da
-/^CONTRATANTE,^'.'"- -
d)' Resp^nsabilizaf-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em função do

descumprimento das;disposições legais que regem a execução do objeto do presente termo, devendo,
■se.for ò casOí-Obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;

e) ■ Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n® 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

■ 8,16. A CONTATADA responderá por. quaisquer danos-causados à CONTRATANTE e/ou a
" /:v‘f!6rçejip.s^iTÍ(lecorrência da execução do contrato. -  ■

8.17; :J^,CONTRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais enviados para
.."serem reproduzidas.

gggLAUSjm:ATOieiMA PRIMEIRA=OBRIGAGÕEST)AiCQISTRATANTEfc>
3"^

9; 1..- Acontràíante' se;COhipromete a pagar à Contratada pelo o fornecimento dos gêneros alimentícios
diversps de^acordo com o contrato o valor da ordem de fornecimento.

9.2. A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, -pelo >
-  ■ - almoxarifado daRrefeiU^a Municipal, para fiscalização de .cumprimento do presente contrato. Fica
■-?0d^jj^ada'àSeSi.dpra JANE CATARINE MACHADO DELAZERI, matrícula 25921-1/2.

^.3, Fó,mçc'er:a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento e demais
. infonnáções que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.

9,4. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas
_  -.de sua partq,:;SobTpena-de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal n®

^^8.666^93; ‘ _

-9i^^VÊfb^?f,-õs-pagamentos, de acordo com a forma e prazo, neste Termo, observando
- administrativas e financeiras

§.6. Comunicar àjÇQNTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimento.

as normas
em vigor;

-2 .H

'ir-.
~.v
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9.7. Fornecer á CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários
fornecimento objeto;

9.8. Aplicar sanções qu Rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de
\quaisquer dSá;clá^sulas e condições estabelecidas neste Contrato

para o desempenho do

PAI^GRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE.  . - . , reserva-se 0 direito de aplicar sanções ou rescindir 0
contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições
estabelecidas neste Contrato.

^^^LÁUSUDA^ECIMA SEGUNDA^:

"  fO-lf Çqmetè infração'administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/1993 que será aplicada de forma
.^übsidiaria, conforme define o art. 9° da 10.520/10, o licitante/adjudicatário
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando .

-  convocado dentro do prazo de validade da proposta;
^laassinar a ata de registro de preços, quando cabível;

"Àpresentardocumentação falsa;
.P®ixàr de. entrcgar os documentos exigidos no certame;

‘ Ens.èjar ofétardamento da execução do objeto;
'Não mantiver a proposta;
Cometer fraude fiscal;
Gomportar:Se de modo*inidôneo;

que;

d).
.?)
f)
g)
h)

102..Q atr^o injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará.a
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,.até

p^Imiite qe40%"(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

10,3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com' ã '
rrefeimra Municipal de-Balsas-MA, e poderá cumular c'om’as demais sanções administrativas
inclusive com-as multas previstas.

L0.4.Á--inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93:

:● a) Advertência por escrito; , Vt
com natureza de perdas e danos dá ordem de até 20% Cvinte por cento')

sqbje.OjValorfótardo contrato; ^ i' / ●

T, de participação em licitação e impedimento de contratar com a
TrefeiUira-Münicipál de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

■  inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
05 Balsas-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade '

5)
c)'

.Ç)- .  de inidoneidadepara licitar jühtõ à Administração Pública, enquanto perdurarem
os-motivos determin^tes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade qüe aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8 666/93 c/c

J??: 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00. ●  *'

>■ . aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ^
. ciencia da rnt^mação^ pqdendo aÀdministraçãp reconsideraraua^dècisão ou nesse prazo encaminhá-lo
isd^idarnenfÇinformado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
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Í'0;6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Balsas-MA as sanções administrativas
previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

FRÀUpÊ E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
obsery^, pòr"seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética^dürante-todo d processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTESI - PARA
PRÁTICAS :

_  -^í^TIÇÁ: CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
.qualquer varitagem com o objetivo de influenciar  a ação de servidor público no processo de licitação
ou ha execução do contrato;

_ PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou ■
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

. ... . PRATICA CONCLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
^licitantes, c.Qín;pu-sem-o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
- estabelecefpreçoscni níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA-eOERCITIVA: Causardanos

-b). omissão dos fatos, com o objetivo de

ou ameaçar causar dano

.  ● - c)

, direta ou indiretamente,
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar á execução do contrato.
PRA

>«... ..
●. ®)

^ ■ 1 OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspèções ou i
...'.íazer declaraçõesjalsas aos representantes do organjsmo financeiro multilateral, com o objetivo" de
.^■.impçq^^aíerialmpnte.a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja

irnpçdir màteriálmeníê o exercício do direito de  o organismo financeiro multilateral promover
inspeção: - -

II? CEAUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ^RÉSCISÃo;

.1-1.1. o P^SJENTE-TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

'11.1.1. Ponatò unilaterale escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art.ííS ^a Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n®-8.666, de 1993.

cásos.(ie;féscJsãQ contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o.dirèitãà. prévia e-arripla defesa.

■11:3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

-;i^-Í;4r.p„^TÉKMÕ^PE' RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO
^EGim^TJES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

U.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

■ 11.4.2. Relação dos pagamentos-já efetuados e ainda devidos; -

T'- r«j

, sem

em caso de rescisão

DOS

.

. r.
‘■SÍ
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Continua a constmçSo da cidade que 'quérernos

.. 11;4:3. Indenizações e multas.

12. CLATJSULA PÈCIMA QUARTA - VEDAÇ<^

É:VÈ'5^0 À CONTRATADA;

.t

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

IZ1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Sg^^ÜSijjLA^Dl^tÃ QUINTA - AtTERÃCÔR^ ●T

■1^TrEventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

J_3.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
,.§upressões ^q^.erfizeremmecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
r atualizado docontrato.'

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

I4^J1;LÁÜSULA DÉãMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

14;l;^s casoLòmissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Tv*'? 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
ãdmimstrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
dçDéfesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

m gLAUSULADÉCIMA SÉTIMA - PUBUCAGAOT"

providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
■üiano..Qficial;dp.Município. no prazo previsto na Lei n® 8.666. de 1993

● l^CLÀUSULÁ DÉCIMA OITAVA - FORO. , 7?!^,AV;, S>r.,y

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA I

,  , — -- para dirimir os..litígios que decorrerem da execução
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lein®'8.Q66/93. ■

Pará^'^ez%-;validi'aê do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de
igual.téor, que, depois de lido e achado era ordem, vai assinado pelos contraentes.

BALSAS-MA, de .-rfcKvO
>  ● u ,

de 2022.
.V

f; r iij

rMUNICIPAL DE PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
' COMERCIO EIRELI

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
CONTRATADA

EDUCAÇÃO
HIGC^OLOP DOS SANTOS NETO

contratante-

<u
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ANEXO I

i.i. ENSINO FUNDAMENTAL ●«.
ITEM VALDESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VAL TOTAL

UNfT.

Bebida látíea^ produto pasteurizado, adoçado e com sabor, embalagem sachê
çontendo 1000 ml. Na embalagem primária deverá ter a Identifícação do
produto: especificação dos ingredientes, Informação nutricional, marca do
fabricante e Informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido. Rotuiagem
de acordo com a legisiaçSo. COTA PRINC1PAL.7S% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI25% - -

Biscòlío^ôce - tipõ rósqulnh^iabor leite, ZERO LAaOSE, com farinha de trigo
fqrtificada.corn ferro e acIdo fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres

rdrganolépticos normais. Embalagem primaria em pacotes Impemieávels
jácrados com peso líquido de 400g, com identificação do produto, especificação
dos ingredientes, informação nutricional, marca e dados do fabricante, data de
fabricação e validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
de 08 kg. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI25%

11/12 BETANIA LITRQS 32.525 230.602,257,09

19 MICOS PACOTES 1.694 10,147,06
5,99

Biscoito doce -.tipo rosquinha sabo'r chocolate, ZERO lACTOSE, corr. farinha de
trigo ^(tintada com ferro e acido fólico (vit b9). Deverá apresentar caracteres
organoléptlços nonnais. Embalagem primaria em pacotes Impermeáveis
lacrados com peso líquido de 400g, com identificação do produto, especificação
dos ingredientes, informação nutricional, marca e dados do fabricante, data de
^bricaçSo e validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
deOBkg. COTARESERVADO.ME/EPP/MEI2S% :

21':
MICOS PACOTES 1.694 10.954,066,49

./

pó flnò,'de coralaranjada, deverá ser preparado com
.niatéjlas prlmas^Be boa qualidade enão deverá apresentar cheiro
● [ançòso. Não poderá conter substâncias estranhas. A embalagem primária do
tipo plástica e resistente com pacotes contendo 100 grs., com Identificação na
embalagem dos ingredientes, valornutricional, peso, fornecedor, data de
abricação e validade. A embalagem secundária deverá ser plástica e reforçada,

-lacrada, em fatdDs;.cÕni lOkg. COTA PRiNaPAL75%-COTA RESERVADO '
ME/EPP/MEI 25%

acre ou

25/26 SANTA CLARA PACOTES 6.160 12.258,40,1,99

. A.-lf —-

,<^rne bovina moída de primelia. Aspecto não amolecida e nem pegajosa; cor,
chèiro è sabor próprio; sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
e substancia que possa altera-la, também isenta de ossos, cartilagens, gordura
parcial,.tendões, coágulo. Embaladas Imedíatamente após a moagem e
congelada sem a adição de_substâncías conservantes, em sacos plástico- -

-transparente rêslster)te contendo 02 kg. Deverá apresentar o número de
registrpno órgãoofjcíal,inúmero do lote, data de fe bricaçlo e validade e dados
do fabricante. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

28. IN NATURA K(j 5.826 175.479,1230,12<-..s

Carne bovina em peça - coxão mole, congelada. Deve apresentar aspecto não
amolecida e nem pegajosa; cor, cheiro e sabor próprio; sem manchas
ewerdeadas; livres.de parasitas; sujidades e substancia que possa altera-Ia.
Ernbaladas em sacos plástico,tracsparente resistente com.OS kg. Deverá -

-apresentaj^o núft|frò <je regi^ro no órgão oficial, número do lotè, data de
fabricação é validade é dados do fabricante. COTA PRINCIPAL 75%- COTA'
RESERVADO ME/EPP/MEr25%--"*

29/30
-IN NATURA KG 1.626 61.706,7037,95

I

l ■r

;í-

7
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Carne de frango tipo sobrecoxa congelada, sem tempero, consistência firme,
não amolecida, odor e cor característicos, sem escurecimentos ou manchas

esverdeadas. Deverá^ser acondicionada em embalagem primária.de plástico
●atóxico tránsparente,.isenta dê süjídade, devidamente selada em pacote de 1
kg, com espedficaçãode peso, validade, produto e marca/procedêncla.
Errifaalagem secundária em caixas com 20 kg. COTA PRINCIPAL 7596

37 ' IN NATURA KG 1.270 17.907,0014,10

Pão, produzido com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fdlico,
fermento biológico, sal/açúcar. Embalados em saco de polietileno, trar>sparente,
atóxico, resistente, termossoldado, devidamente identificado com 10 unidades
de 50 grs. A rotulagem deverá estar Impressa de forma clara e Indelével na
embalagem prin^ria. COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO ME/EPP/MEI
25%'

69/70 .  1REGIONAL PACOTES 23.331 258.740,7911,09

.rc

,Sal lodado‘de mesa, refinado, composto de cloreto de sódio cristalizado,
. ptráídp de fontes naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade
máxima de 296; com adição de sais de iodo (iodeto de potássio, iodato de
potássio ou outro sal de iodo não tóxico), na dosagem mínima de 20 e máxima
de 60 mg de Iodo por lOOOg de produto, de acordo com Legislação Federal
Específica, sem^gli^en;'livre de sujidades, materialsterrosos, parasitas-e larvas.

Jn]ba|ageniprimária er^çacoteplástlco, atóxico, resistentes, transparentes,
seTadòs.hêrmeÜ^rnehte còntejido.Ol kg e embalagem secundária ern fardo
plástico reslsténtw, atóxicòí,'lacrados com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI* “

:  71 . BOM DE MESA PACOTES 2.541 3.811,501,50

Suco de fruta Integral pasteurizado -goiaba - sem adição de açócar, ausente de
corantes artlficiais^e flavprizantMe'conservantes artificiais. Embalagem primária

-contendo 1 Iitro;^Õm fecHaminto automático ou com tarnpa e lacre, e deverá
identificação ná embalagem dos ingredientes, valor nutricional,

defebricação e validade e embalagem secundária

resístpnjêèm caixas comÒSunldades, EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

77:;:i CASA FESTA GARRAFAS 123 2.226,3018,10

Polpa de maracujá congelada - produto não fermentado e não dlluldo, obtido
da parte comestível da acerola através de processo tecnológico adequado.
Preparado co^frutas sls^ limp.are Isentas dê parasitos e de detritos anliriáis
vegetais. Não'dwe.conter.fragmentos das partes não comestíveis da fruta,
stíbstãnclas estrpnhasá-sua cí^posição normal. O produto não deve apresentar
qúalquêr.adltivo. pnbalagem primária em sacos de plástico de polletileno. No
rótulo da’embalagêm deverá ter descrito: Ingredientes; Denominação: polpa de
acçroía; Quantidade ém gramas (g); Data de fabricação; Prazo de validade;
Nome e endereço do produtor; Carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal),
SIE (Serviço de Inspeção Estadual). COTA PRINQPAL 75% ● COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%

OU
nem

!

83/84 POUPAFRUTA KG 1.540 29.876,0019,40

I

Bolacha Salgad_a-tmegral,_de-conslslêncla crocante, sem corantes artificiais.
Embalagem priínáría em pacotes Impermeáveis lacrados com peso líquido de

'●599 fi f^balagem deverá constar informações do fabricante, especificação
do^prodfjto, prazo de validade e lote. Embalagem secundária em caixas de
papelão contendo 08 kg. EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

85
PETYAN PACOTES 154 1.150,38

7,47

Fórmula em pó,|^ípoaIergênica,-a base de proteína extensamente hidrollsáda de
soro de leite, isento.de la^ose, galactose, saca rose, frutose e glúten.
Embalagem lata de 400 grs;; ççm.ldentificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

86
NUTREN SÊNIOR lATAS 18 2.160,00

120,00

I

JS:’ ÜU-.
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PREFEITURA DE .i.

■■●●V

i  -*

CohUnua a construção cTa cfda^ que queremos'

Leite em pó vegetal de arroz-o produto obtido deverá ser fabricado a partir de
matérias primas s3s e limpas, Isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de
umidade, fragmentos estranhos. Embalagem primária de 300 grs., com
.Identificação no.iòtülo dos ingrêdiántes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabrIcaçSo e validade. O produto deverá ser sem GLÚTEN. EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI

68
● RtSOVITA LATAS 20 666,0033,30

SUBTOTAL 817.725,56
.  PRE-ESCOU

ITEM DESCRIÇÃO VALMARCA UNID. QUANT. VAL TOTALUNÍT.

Bebida láctea, produto pasteurizado, adoçadoecom sabor, embalagem sachè
contendo_10D0 mL N^ernbalagem primária deverá tera identificação do

ingredientes, Informação nutricional, marca do
fabricah^ e Infofmaçõés.do mésmo, prazo de validade, peso liquido. Rotulagem
de acordo.com a legislação. COTA PRINCIPAL 759S - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI2S%

11/12
BETANIA UTHOS 5.069 35.939,217,09

Biscoito doce - tipo rosquinha sabor leite, ZERO LACTOSE, com farinha de trigo
fortificada com ferroje acido fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres

;orgánoléptlcosm“ormais. Embalagem primaria em pacotes Impermeáveis
lacrado^ com pesoI[qü|dò'de40'0g, com identificação do produto, especificação
dos itjigrèdienteSj inforrnaça^o nutricional, marca e dados do fabricante, data de
fabricação é validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso

●de 08 kg:' COTA RESERVADO ME/EPP/MEI2596

i

19'
MICOS PACOTES 264 1.581,365,99

Biscoito doce - tipo rosquinha sabor chocolate, ZERO LACTOSE, com farinha de
trigo fortlficadajoinferro.e acido fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres

-órganolépticos normajs. Embalagem primaria em pacotes impermeáveis
tacrados_com peso líquido de 400g, com identificação do produto, especificação
dos irigfedientes, informação nutricional, marca  e dados do fe bricante, data de
fabricação.é.validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso

■de 08 kg; COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 2596

21'
MICOS PACOTES 264 1.713,366,49

.1
Coloríflco pó' colorau pó fino, de cor alaranjada,' deverá ser preparado com

.matérias primasse ^oa qualidade e não deverá apresentaTcheiro
ra.nçoso. Não poa.erá conter substâncias estranhas. A embalagem primária do

plástica e reslsteriüé compacotes contendo 100 grs., com identificação na
embalagem dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação e.yajidade. A embalagem secundária deverá ser plástica e reforçada,
l^.rada, em fardos com 10 kg, COTA PRINCIPAL 7595  ● COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 2596

acre ou

.25/26
SANTA CLARA PACOTES 960 1.910,401,99

/

? bovlqa móT^a de primeira. Aspecto não amolecida  e nem pegajosa; cor,
cheiro e sabor próprio; sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
e substancia que possa alterá-lãrtambém isenta de ossos, cartilagens, gordura
parcial, tendões, coágulo. Embaladas imediatamente após a moagem e

.ÇO^gèlada sem a adição de substâncias conservantes, sm sacosplástico
transparente resistente contendo 02 kg. Deverá apresentar o número de
registro no órgão oficial, número do lote, data de fabricação e validade e dados
do fabricante. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 2596

28
IN NATURA KG 908 27.348,9630,12

Cártíe bovina em peçaricoxão mole, congelada. Deve apresentar aspecto não
amqledí^ e^nem^egajosa; cor; cheiro e sabor próprio; sem manchas
esverdeada?; livres'de parasitas; sujidades e substancia que possa aliera-Ia.
Embaladas êm sacos plástico transparente resistente com 051«. Deverá
apresentar o número de registro no órgão oficial, número do lote, data de
fabricação e validade e dados do fabricante. COTA PRINCIPAL 7596
RESERVADO ME/EPP/MEI 2596

-COTA

h

29/30
IN NATURA KG 254 9.639,3037,95

<
-
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PR-E; F ÉIT'U';S À tÍ:È

. Continua a const^So da cjdade que quefemos'
●V

Carne de frango tipo sobrecoxa congelada, sem tempero, consistência firme,
nSo amolecida, odor e cor característicos, sem escuredmentos ou manchas
esverdeadas, peyeráserãcóndicionada em embalagem primária de plástico
atóxicojransparente,.Isenta de sujidade, devidamente selada em pacote de 1
kè'cam especificação de peso, validade, produto e marca/procedência.
Embalagem secundária em caixas com 20 kg. COTA PRINCIPAL7SJS

.37. IN NATURA KG 230 3.243,0014,10

Pão, produzido com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico,
fermento biológico, sal/açúcar. Embalados em saco de políetileno, transparente,
atóxico, resistente, termossoldado, devidamente Identificado com 10 unidades
de 50 grs. A rotulagem deverá estar Impressa de forma clara e indelével na-
embalagern prirriérii: CÒfÀ PWNCIPAL75y» ● COTA RESERVADO ME/EPP/MEI
25%

69/70 REGIONAL PACOTES 3.636 40.323,2411,09

‘r

Sai iodado de rhesa, refínado, composto de cloreto de sódio cristalizado,
extraído de fontes naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade
máxima de 2%) com adição de sais de iodo (iodeto de potássio, iodato de
potássio ou outro sal de Iodo não tóxico), na dosagem mínima de 20 e máxima
de 60 mg de lodo porlOOOg de.produto, de acordo com Legislação Federal.

●Específica, sem'tt'JtenTlívre de'su]idade$, materiais terrosos, parasitas e íarvas.
Ern^ala^ern.prlniáriajm pacote plástico, atóxico, resistentes, transparentes,
selados}i|r^me$ic3mente çqntendõ 01 kg e embalagem secundária em fardo
pjásticoreslsténtès/atóxicos, lacrados com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
me/epp/mei " "●

.t

Z.7X; BOM DE MESA PACOTES 356rr 594,001,50

Suco de fruta integral pasteurizado ~ goiaba - sem adição de açúcar, ausente de
.Mrantes artlfiçjaj^ flavorizantes e conservantes artificiais. Embalagem priníária

fechsmento automático ou com tampa e lacre, e deverá
apresenl^rTdehtJflcaçlcfna embalagem dos ingredientes, valor nutricional,

ftbrica^o evalídade e embalagem secundária
.r&is^te ém^raixas com 06 unidades, EXCLUSIVA ME/EPP/MEl

T

77 CASA FESTA GARRAFAS 20 362,00
18,10

I
Poipa de maracujá congelada - produto não fermentado e nlo diluído, obtido
da parte comestível da:acerola através de processo tecnológico adequado,-

●Rreparado conyfffftassãs, lirnp"as e isentas de parasites e de detritos animais
vegetai^Não deve.cqntçrfragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem
substâncias estranhas à sua-composlção normal. O produto não deve apresentar
qualquer.aditivd.-Êmbalagêm primária em sacos de plástico de políetileno. No
rótulo da embalagem-deverá ter descrito: Ingredientes; Denominação: polpa de
ãcèrolaj.Quantidade em gramas (g); Data de fabricação; Prazo de validade;
Nome e endereço do produtor; Carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal),
SIE (Serviço de Inspeção Estadual). COTA PRINCIPAL 7556- COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%.

ou

}

83/84 POUPAFRUTA KG 240 41656,00
19,40

Bolacha Sa/gádalntegral.-de-conslstênda crocante, sem corantes artificiais.
.Emba[agem prjrnária em pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de
● 400 g, na embalagem deverá constar Informações do fabricante, especificação
do produto, prazo de validade e lote. Embalagem secundária em caixas de
papelão contendo 08 kg. EXQUSIVA ME/EPP/MEI

85 .
PETYAN PACOTES 24 179,287,47

n

íFórmula ern pó;iffipMlergênÍca, a base de proteína extensamente hidrolisada de
sorodejeite, lsentq_de íàctose, galactose, sacarose, frutosee glúten.
EmbalageiT) lata de 400grs.j-.com identificação na embalagem (rótulo) dos
Ingredlenlès, valor nutricional, peso. fornecedor, data de fabricação e validade
MCLUSIVA ME/EPP/MEI

. 86
NUTREN SÊNIOR lATAS 4 480,00120,00

I

t
V. í--‘

>-V ● .j-s-.
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PREFEITUR.À DÊ

Contínua a const^So ctè ̂ tfado ({ue iqu^mos
f - -

Léitê eni póvegstalde arroz—p produto obtido deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de
umidade, fragmentos estranhos, Êmbaiagem primária de 300 grs,, com

yentificação no'rétuIo dos ingredientes, valor nutricionai, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade. O produto deverá ser sem GLÚTEN. EXCLUSIVA
ME/EPP/MEi

88
RISÒVITA LATAS 3 99,90

33,30

SUBTOTAL
128.070,01

.. ..u* '  .. -iÇRECHE ; .KV

ITEM
DESCRIÇÃO VALMARCA UNID. QUANT. VAL TOTAL

UNIT.

Bebida láctea, produto pasteurizado, adoçado e com sabor, embalagem sachê
contendo 1000 ml. Na embalagem primária deverá ter a identificação do
produto: especificação dos Ingredientes, informação nutricional, marca do

fabricante e informações do mesmo, prazo.de.vaiidade, peso liquido. Rotulagem
deacordocomalegis!ação.COTAPRINCIPAL75%-COTARESERVADO ● - ●

■ME/EPP/^EI 25%"

11/12
BETANIA LITROS 1.267 8.983,037,09

Biscoito doce -'tipo rosqüinhá sabor leite, ZERO LAQOSE, com farinha de trigo
-fortificada coni^ferro e acído fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres
□rgaiidlépticos normais. Embalagem primaria em pacotes Impermeáveis
lacrados com peso líquido deéOOg, com Identificação do produto, especificação
dos ingredientes, informação nutricional, marca e dados do fabricante, data de
fabricação e validade.. Ern.embaja^m secundaria de caixa de papelão com peso

;dé 08 kg. COT,^ESERVADO ME/EPP/MEI 25% '
Lrj:». -- — ●

19
MiCOS PACOTES 66 395,345,99

.iiv
c*

Bjscoito doce - tipo rosquInha sabor chocolate, ZERO LACTOSE, com farinha de
fWro e acido fóiíco (vit. b9). Deverá apresentar caracteres

organolépticos normais. Embalagem primaria em pacotes impermeáveis
lacrados com peso liquido de 4O0g, com identificação do produto, especificação
dos ingredientes, informação nutricional, marca e dados do fabricante, data de
fabricação e validade.- Em embalagem secundaria de caixa de papelão com-peso

■deOS kg. CpTA'RÉSERVADO ME/EPP/MEI 25%

21
MICOS PACOTES 56 ● 428,34-n6,49

colõrau pó fino, de cor alaranjada, deverá ser preparado com
matérias primas de boa qualidade e nlo deverá apresentar cheiro
rançoso. Não poderá conter substâncias estranhas.  A embalagem primária do
tipo plástica e resistente com pacotes contendo lOO grs., com identificação na
embalagem dos ingredientes, valor nutridonál, peso, fornecedor, data de
fab.ricaçãq e \«!idadé. A* embalagem secundária deverá ser plástica e reforçada,
L3£r?ía,.em;fafdos com;10,kg. COTA PRINCIPAL75%
ME/ERP/MEI 25%

acre ou

●COTA RESERVADO..

25/26 I
SANTA CLARA PACOTES 240 477,601,99

Carne bovina molda de primeira. Aspecto não amolecida e nem pegajosa; cor,
cheiro e sabor próprio; sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
e substancia que possa altera-la, tanibém Isenta de ossos, cartilagens, gordura
parcial, tend6es,^çoágulorEmbaladas imediatamente após.a moagem e ● -
congelada s^rri a.adlção^e substâncias conservantes, em sacos plástico
transparente resistente.contendo 02 kg. Deverá apresentar o número de ’
reglstfonq.órgão oficial, número do lote, data de fabricação e validade e dados
do.fabricante. COTA RESERVADO MB/EPP/MEI 25%

-V

28 \ IN NATURA KG 227 6.837,2430,12

Carne bovina em peça - coxâo mole, congelada. Deve apresentar aspecto não
amolecida e nem pegajosa; cor, cheiro e sabo.r próprio; sem manchas
pwerdeadas; livres d.e par^ftas;.sujidades e substancia que possa altera-la.

transparente resistente com 05 kg. Deverá
° húmeró^ffegiaro no órgão oficial, número do lote, data de

ft briçaçao e validade e dados do fabricante. COTA PRINDPAL 75% - COTA
RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

29/3D
IN NATURA KG 64 2.428,8037,95

a

I
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PREFEITUR.À DÉ

. Contípus ó constnjçSo <Sé ddarfs que queremos'

’ r'

-X ●

,_Carn8'd_e frango tipo sobrecoxa congelada, sem tempero, consistência firme,
nio amolecida, odor e cor característicos, sem escurecimentos ou manchas

^erdeadas. Deverá ser acondidonada em embalagem primária de plástico
atóxico trartsparente, Isenta de sujidade, devidamente selada em pacote de 1
kg, com especificação de peso, validade, produto  e marca/procedência.
Embalagem secijndàrJa ém caixas com 20 kg. COTA PRINQPAL 7554

37 IN NATURA KG 60 846,00
14,10

Pão/produzído com'farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fóiico,

fermento biológico, sai/açúcar. Embalados em saco de polietileno, transparente,
atóxico,'resistente, termossoldado, devidamente identificado com 10 unidades

dê SO grs. A rotulagem deverá estar Impressa deforma dara e Indelével
embalagem primária. COTA PRINCIPAL 7594- COTA RESERVADO ME/EPP/MEI

na
69/70 REGIONAL PACOTES 909 10.080,81

11,09

2594

Sal iodado de mesa, refinado, composto de doreto de sódio cristalizado,
extraído de fontes naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade

máximà de 294; com adição de sais de iodo (lodeto de potássio, lodato de
●potásdo du outro sal de iodo não tóxico), na dosagem mínima de 20 e máxima
dé-60 mg de Iodo por lOOOg de produto, de acordo com Legislação Federal
Específica, sem glúten; livre de sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas.
Embalagem primár[a em pacote plástico, ató^co, resistentes, transparentes,
selados hermeticamentecontendo 01 kg e embalagem secundária em ferdo
:p!ástico reslste.nfeVatóxicos, lacrados com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA

71. BOM DE MESA PACOTES 99 .. 148,50 .1,50

*í*

-  u.
■ Suco de fruta integral pasteurizado - goiaba ● sem adição de açúcar, ausente de
comntes artificiais e flavorizantes e conservantes artificiais. Embalagem primária
contendo 1 litro, com fechamento automático ou com tampa e lacre, e deverá
apresentar identificação na embalagem dos ingredientes, valor nutricional,
peso, forneced,o,ç^datj <íe’fábrIcação' e valida“de e embalagem secundária '

com^oe unidades. EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

77 f
CASA FESTA GARRAFAS 5 90,50

18,10

■ Polpa de maracujá congelada -- produto nSo fermentado e não diluído, obtido
da'parte comestível da acerola através de processo tecnológico adequado.
Preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de detritos animais
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta,
substâncias estranl^s à sua composição normal. 0 produto.não deve apresentar

■qualquer adltiyóy^fnbalagem prjmárla em sacos de plástico de polletlleno. No
rótub]da'emi)ala^m'dêverá'ter descrito: Ingredientes; Denominação: polpa de
ãcero!a; Quantidade em gramas (g); Data de fe bricaçlo; Prazo de validade;
Nomee endereço do produtor; Carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal),
SiE (Serviço de Inspeção Estadual). COTA PRINCIPAL7594- COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 2594

ou
nem

83/8q^ POUPAFRUTA KG 60 1.164,00
19,40

.6o[acha Salgada-^ègraí; de consisténda crocante, sem corantes artificiâlsr
Embalagçm primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso l(quido'de
400g,[:náeriibalágêm deverf.çonstar informações do fabricante, especificação
do produto; prazo de validade e lote. Embalagem secundária em caixas de
papelãÓcontendo 08 kg. EXCLUSIVA ME/Epp/mei

8S PETYAN PACOTES 6 44,827,47

Fórmula em pó, hipoalergênlca, a base de proteína extensamente hidrolisada de
soro de le{te,j$ento de iactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.
Embalagem lata de.400 grs.-, com identificação na embalagem (rótulo) dos ●
ingredientes, valor nijtridonal,'peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
EXCLUSIVA ME/ERP/MÉr

86
NUTREN SÊNIOR LATAS 4 480,00

120,00

U
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P R E; F E I: T .U R A. D,E

Contlnuad constrüçSodacIdadèQuequerenios'

● Lèite em pó vegetal de arroz-o produto obtido deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sSs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de
umidade, fragmentos estranhos. Embalagem primária de 300 grs., com

identificação no rótulo dos Ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade. O produto deverá ser sem GLÚTEN. ExausiVA
ME/EPP/MEI.-^r.-. " : "

88
RISOVITA LATAS 3 93,90

33,30

SUBTOTAL 32.504,88
:a, AEE■|

ITEM VALDESCRIÇÃO MARCA UNI D. QUANT. VAL TOTALUNIT.

Bebida láctea, produto pasteurizado, adoçado e com sabor, embalagem saché
contendo 1000 ml. Na embalagem primária deverá tera Identificação do
produto: espedf1ração'dos-lngredlentes, informação nutricional, marca do“

®.^^^®f^*Tiações do mesmo, prazo de validade, peso liquido. Rotulagem
dê acordo com a legislação. COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25% '

11/12.' BETANIA UTROS 1.690 11.982,107,09

Biscoitò doce - tipo rosquinha sabor leite, ZERO LACTOSE, com farlrrha de trigo
fortificada com ferro e acido fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres
organolépticos normais. Embalagern primaria em pacotes impermeáveis
jacrados com pjso.líquidq de.400g, com Identificação do produto, especificação
■^^j^íSffidlenteSfinforrnaçãq nutricional, marca  e dados do fabr!cante,'datade
fabrinç^'evãlida'deVEm~embalagem secundaria de caixa de papello c"
de 08,1(8>eOTÀ RESERVAD0 MB/EPP/MEl 25%
..V— ^r!U; . . -

com peso

●  19
MICOS PACOTES 88 527,12 .5,99

Biscoito doce - tipo rosquinha sabor chocolate, ZERO LACTOSE, com farinha de
trigo fortificada com Ferro e acido fólico (vit. b9). Deverá apresentarcaracteres
organolépticos normais. Embalagem primarla em pacotes Impermeáveis
.lacrados com_pe$o liquido de 400g; com IdentiBcação do produto, especifirâção
d^ Ingredientes; informação.nutridonal, marca e dados do fa bricante, data de
fabricação B validade.'Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
de08jcg;-COTARESÉRVADOjME/EPP/MEl 25%

.●21.-: MICOS PACOTES 88 571,12\
6,49

Colorlflco pó-colorau pó fino, de coralaranjada, deverá ser preparado com
■riatérias prirnas de boa qualidade e não deverá apresentar cheiro acre
rânçoso. Nlo poderá contej' substâncias estranhas. A embalagem primária do
ílpo.l^iásüca e.resistente com pacotes contendo 100 grs., com Identificação na
emba[^ern.dqs,jngred]entes,-.valor nutricional, peso, fornecedor, data de

® validade. A embplagem secundária deverá ser plástica e reforçada,
lacrada, em fa rdos com 10 kg. COTA PRINCIPAL 75%- COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI25% '

ou t.

25/26* SANTA CIARA PACOTES 320 636,801,99

r
Carne bovina molda de ^imeira. Aspecto não amolecida e nem pegajosa; cor,
.çhelro e sabor p£Óprlo; sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
esubstapcia que possa qltèrà-la,-também Isenta de ossos, cartilagens, gordura
parciaíjitendões,.coágulo. Embaladas imediatamente após a moagem e
congeladajsem a.adlção de substâncias conservantes, em sacos plástico
Irânsi^areiíte resistente contendo 02 kg. Deverá apresentar o número de

●registroho órgãò oficial, número do lote, data de fabricação e validade e dados
‘do fabricante. COTA RESERVADO ME/BPP/MEI 25%

28
INNATURA KG 303 9.126,3630,12

Carne bovina e_mpeça-'cox3o mole, congelada. Deve apresentar aspecto não
c.neni pegajo»; cor, cheiro e sabor próprio; sem manchas

èwerdéadas; livres de parasitas; sujidades e substancia que possa altera-la.
Efribaladás ern sa^òs plástlcOiTansparente resistente com 05 kg. Deverá
.apreMqtaf b tiúrnero de registro no órgão oficial, número do lote, data de
●fabricação e \faHdade e dados do fabricante. COTA PRINOPAL 7S%- cOTA
RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

29/30 IN NATURA KG 85 3.225,7537,95

j

V""': 'Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
:V ■ C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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Continua a'constni^D dá cídàitè qus queremos'

V

Carne de frango Üpo sobrecoxa congelada, sem tempero, consistência firme,
não amolecida, odor e cor característicos, sem escureclmentos ou manchas

esverdeadas. Deverá ser acondicionada em embalagem primária de plástico
atdxico transparente, Isenta de sujidade, devidamente selada em pacote de 1

k^corn.especificação de peso, validade, produto e marca/procedência.
Hmbajagem secundária em caixas com 20 kg. COTA PRINCIPAL75K

37
IN NATURA KG 80 1.128,00

14,10

Pão,;prdduzldoxom ferinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
fermento biológico, sal/açúcar. Embaladas em saco de políetileno, transparente,
atóxico, resistente, termossoldado, devidamente Identifícado com lOunidades
de 50 grs. A rotulagem deverá estar impressa.de forma dara e indelével
embalagem primária. COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO ME/EPP/MEI
25% - ”

na
69/70

REGIONAL PACOTES 1.212 13.441,08“
11,09

s

Sal iodado de mesa, refinado, composto de cloreto de sódio cristalizado,
íe«raIdo'de fònies naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade
máxima de 2%; com adição de sais de iodo (iodeto de potássio, lodato de

potássio ou outro sal de lodo não tóxico), na dosagem mínima de 20 e máxima
de 60 mg de iodo por lOOOgde produto, de acordo com Legislação Federal
Específica, sem glólen; livre de sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas.
ijTib^lage^prljnária ern pacoteplástico, atóxico, resistentes, transparentes,

selddçs^ermétlc^entS contendo 01 kg e embalagem secundária em ferdo
Plástlçó^rwisténtes, atóxkos, lacrados com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
ME/EPP7MÈr  ’

t
■  -71,. BOM DE MESA PACOTES 132 198,00

1,50

Suco de fruta Integral pasteurizado — goiaba - sem adição de açúcar, ausente de
corantes artificiais e flavorlzantes e conservantes artificiais. Embalagem primária

1 lítíOi çp<ti_fêcham'ento'automático ou com tampa e lacre, e deverá

embalagem dos ingredientes, valor nutricional,
da^ dé fabricação e validade e embalagem secundária

resWente em caixas com 06'ünidades. EXQUSIVA ME/EPP/MEI

77;
CASA FESTA GARRAFAS 9 162,90

18,10

Polpa de maracujá congelada-produto não fermentado e não diluído, obtido
da parte comestível da acerola através de processo tecnológico adequado.

Preparado com Ç^as sãs,~ljmpas elser^tas de parasitos e de detritos animais
vegetais. N|o_deve cqnter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem
substâncias estranha's à suá composição normal. O produto não deve apresentar
qualquer.aditlvo: Embalagem^prímária em sacos de plástico de políetileno. No

rótulo da embalagem deverá ter descrito: Ingredientes; Denominação: polpa de
acerola; Quantidade em gramas (g); Data de fabricação; Prazo de validade;
Nome e endereço do produtor; Carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal),
SIE (Serviço de Inspeção Estadual). COTA PRINCIPAL 75%- COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%

ou

.83/84
POUPAFRUTA KG 80 1.552,00

19,40

l

n
ff

Bolaclia Salgada Integral, de^onslstêncla crocante, sem corantes artificiais.
Embáfágern pfln^ária em pacotes Impermeáveis lacrados com peso liquido de
400 &-na embalagem deverá constar Informações do fabricante, especificação
do/produto,"prazo de validade e lote. Embalagem secundária em caixas de

papelão contendo 08 kg. EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

85
PETYAN PACOTES 8 59,76

7,47

Fórmula em pó,jij^ajergênlcara base de proteína extensamente hldrolisada de
soro de leltg, isento de lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.
Embalagèm iata de.ÍDO gfvcorfi Identificação na embalagem (rótulo) dos
Ingredientes, valor nutricional,'p‘BSO, fornecedor, data de fabricação e validade.
EXCLUSiyAME/EPP/MEI

86
NUTREN SÊNIOR LATAS 4 480,00

120,00

:í r "X -
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Contrhua a construc3o<íd ddade que quercrnos'
i"

Leite em pó vegetal de arroz-o produto obtido deverá serfòbrtcado a partir de
matérias primas s§s e limpas, isentas de matérias terrosas, parasltos, livre de
umidade, fragmentos estranhos_._Ernbaiagem.primária de 300 grs.,
identlflcaçS^ noYótulo dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e valldade..O produto deverá ser sem GLÚTEN. EXCLUSIVA
me/epp/mei . - " ●

com88 ●
RISOVITA LATAS 3 99,30

33,30

SUBTOTAL 43.190,89
EJA ii' ■■ -.tj-:

ITEM DESCRIÇÃO VALMARCA UNIO. QUANT. VAL TOTALUNIT.

,Bebida láctea, pfoduto pasteurizado, adoçadb e com sabor, embalagem sachê
CMtejtdo iodo ml. Na emjsalagem primária deverá tera Identificação do
proâu^o; especificação dos Ingredientes, Informação nutricional, marca do
febrlcjntèe informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido. Rotulagem

,dè acordo com a'legislaçio. COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%

11/12 BETANIA LITROS 1.267 8.983,037,09

Biscoito doce - tipo rosquinha sabor leite, ZERO LACTOSE, com farinha de trigo
fortificada cornJ^ro_e acrdo fóiíco (vit. b9). Deverá apresentar caracteres

Embaiagem primaria em pacotes Impermeáveis
lacradp^com peso'líquidÕ'de 40Óg, com identificação do produto, especificação
dos fngreçíientes, informação nutricional, marca  e dados do fabricante, data de
^briçãção e validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão c -

i^epg-kg. COtA RÊSBRVADO ME/EPP/MEI 25%
com peso

.etc
19) MICOS PACOTES 66 395,345,99

f

Biscoito doce ■ tipo rosq^nha sabor chocolate, ZERO LACTOSE, com farinha de
.trigo fortificad^rorffferro eacidb fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres
oCSsnpJépticorncrmais. Embalagem primaria em pacotes impermeáveis
lacradps cõm peso'líquido dé400g; com Identificação do produto, especificação
dos ingredienteSj^info/mação nutricional, marca e dados do fabricante, data de
.faVricaçãce validade.-Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
hde.08 kg. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

21
MICOS PACOTES 66 428,34'''6,49

glorifico.pó colprau pó Rno, de coralaranjada, deverá ser preparado com
qualidade e não deverá apresentar cheiro

rançdsõ^Não poderáVonter substâncias estranhas. A embalagem' primária do
tipo.R|ást(ca.e.resistente com pacotes contendo 100 grs., com identificação na
emba[ager^ dos Ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
febrlcajáp e valida'de. A embaiagem secundária deverá ser plástica e reforçada,
!acrada,.em fardos com 10 kg. COTA PRINCIPAL75%- COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%

acre ouI

-25/26 SANTA CURA PACOTES 240 477,601,99

1

Carne bo^a motóa de pji^mElra. Aspecto não amolecida e nem pegajosa; cor,
cheiro ejabor próprio; senijri.anchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
e subs,tancia que.possa altera-la, também isenta de ossos, cartilagens, gordura

. parc|al,‘tend3es^ coágulo. Embaladas Imediatamente após a moagem e
çbngelada sem a adição de substâncias conservantes, em sacos plástico
transparente resistente contendo 02 kg. Deverá apresentar o número de
registro no órgão oficial, número do lote, data de fôbricação e validade e dados
do fabricante. COTA RESERVADO ME/£PP/MEI 2S%

28

jf-

IN NATURA KG 227 6.837,2430,12
■4 T

'* ^*1

Carne bovina ern peça-coxio mole, congelada. Deve apresentar aspecto não
”®^ P®63josa;'^r, cheiro e sabor próprio; sem manchas

●®^®.rÍ®?P3?iJjy''6sde parasitas; sujidades e substancia que possa altera-la.
- Embaladas em sacos plástico transparente resistente com 05 kg. Deverá
apresentar o número de registro no órgão oficial, número do lote, data de
fabricação e validade e dados do fabricante. COTA PRINOPAL 75%- COTA
RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

29/30. IN NATURA KG 64 2.428,8037,95
.t*‘ T r*'

●í ●●

-●●«>
i*
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Confnua o can^çSo da ciddde que queremos

Carne de frango típo sobrecoxa congelada, sem tempero, consistência firme,
não amolecida, odore cof característicos, sem escureclmentos ou manchas
êwerdeada.s. Deverá rêr acondicionada em embalagem primária de plástico
atòxico transparente, isenta de sujidade, devidamente selada em pacote de 1
kg, com especificação de peso, validade, produto  e marca/procedêncla.
Embalagem secundária em caixas com 20 kg. COTA PR1NCIPAL75«

37 IN NATURA K6 60 846,0014,10

Pão, produzido com fe rinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
fermento biológico, sal/açúcar. Embalados em saco de polietileno, transparente,
atóxico, resistente,^ermossoldado, devidamente identificado com 10 unidades
deSOgrs. ArotíHagem deverá estar Impressa de forma clara e Indelével
embalagem primária'. COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO ME/epp/mei
25% — -

na
69/70 REGIONAL PACOTES 909 10.080,8111,09

Sal lodádó de mesa, refinado, composto de cloreto de sódio cristalizado,
extrafdb de fontes naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade
máxima de 2%; com adição de sais de iodo (iqdeto de potássio, iodato de
potássio ou outro sal.de lodo nl.p tóxico), na dosagem mínima de 20 e máxima
'de 60 mg ^ iodo'pòr^l000g de produto, de acordo com Legislação Federal
Especific_a7sem gIiJtén; livre de sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas.
Ernbalag'è.m primária em ^çote plástico, atóxico, resistentes, transparentes,

contendo 01 kg e embalagem secundária em fardo
plástico resistentes, átóxicos, lacrados com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
ME/EPpyMÉl

I

*71í
BOM DE MESA PACOTES 99 148,501,50

^Suço de fruta in^gral pasteurizada - goiaba - sem adição de açúcar, ausente de
e.flayorizantes e conservantes artificiais. Embalagem primária

^  com fecharnenjo automático ou com tampa e lacre, e deverá
fi3*6nibalagem dos Ingredientes, valor nutricional,

pesô^rriecedòr, data de fabricação e validade e embalagem secundária
emeaixas com 06 unidades. EXCLUSIVA me/EPP/MEI

77
CASA FESTA GARRAFAS 7 126,7018,10

Polpa de mar3cujá_congelada t produto não fermentado e não diluído, obtido
comestlvehJa acerola através de processo tecnológico adequado.

Preparídõ com-frutas sãs; lirripas e Isentas de parasitos e de detritos animais
vegetaIsrNâo deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem
substâncias estranhas à sua composição normal. O produto não deve apresentar
qualcjuer aditivo. Embalagem primária em sacos de plástico de polietileno. No
rótulo da embalagem deverá ter descrito: Ingredientes; Denominação; polpa de
acerola; Quantidade em gramas (g); Data de fabricação; Prazo de validade;
Nome e endereço do produtor; Carimbo do SIF {Serviço de Inspeção Federal),
SIE (Sen/Iço de Inspeção Estadual). COTA PRiNClPAL 75% - COTA RESERVADO

^>-ME/EPP/MEI25%

ou

83/84 POUPAFRUTA KG 60 1.164,0019,40

,1'

y  -

● Boláclia Salgadajntegral, de consistência crocante, sem corantes artificiais.
' Embalágem primárla em pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de
400 g, na embalagem deverá constar informações do fabricante, especificação
do produto, prazo de validade e lote.-Embalagem secundária em caixas de

papelão contêndo O^kgJXCLUSIVA ME/EP^MEI

Fórinúl^ém pó, hipoalergênlca, a base de proteína extensamente hidrollsada de
soro de leite, isento de lactose; galactose, sacarose, frutose e glúten.
Embalagem iata de.400 grs., com Identificação na embalagem (rótulo) dos
ingrédte'ntes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade
EXaUSIVA ME/EPP/MEI

■\c-

85 ■
PETYAN PACOTES 6 |44,82. ●t.ív. ..7,47. t

■?

86
NUTREN SÊNIOR LATAS 3 360,00120,00

1

●sr

r -
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ConUnuâ a constnjçSo da cidadé que querempe'I

[

Leite em pó vegetal de arroz-o produto obtido deverá ser fabricado a partir de
matérias pilmas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasítos, livre de
umldáde,'frãgmer)tos estranhos. Embalagem primária de 300grs., com
Iderítifícàçáo no rótulo dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade. 0 produto deverá ser sem GLÚTEN. EXCLUSIVA

■ME/EPP/MEI .

jí

88 RISOVITA LATAS 9 299,70
33,30

SUBTOTAL 32.620,86
ENSINO MÉDIO.●fi .

ITEM VALoescriçAo MARCA UNIO. QUANT. VAL TOTALUNIT.

Bebida láctea, produto pasteurj^do, adoçado e com sabor, embalagem sachê
contendo.lOOO ml. Na embalagem primária deverá ter a Identificação do

iPfodiAorespedficação dos ingredientes, informação nutricional, marca do
febricaníe' einformações do mesmo, prazo de validade, peso liquido. Rotulagem
de acordo com a legislação. COTA PRINCIPAL 75% ● COTA RESERVADO
MB/EPP/MBI2S%

1,1/12 BETANIA LITROS 422 2.991,987,09

{

S
●BIscojto doce -Tipo rwquinha sabor leite, ZERO LACTOSE, com farinha de trigo
fortificada com ferro e acido fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres
organolépticos nórinais. Erhbllagem primaria em pacotes Impermeáveis

. lacrados córn peso líquido'de 400g, com identificação do produto, espetíficação
dos irigrédientes, infórmaçlo nutricional, marca  e dados do fabricante, data de
fabricação e validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão
de 08 kg. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

com peso

19
MICOS PACOTES 22 131,785,99

I

.V

B^oito.dpce - típo rosquinha sabor chocolate, ZERO LACTOSE, com farinha'de
trÍgo'fóftífIcadaj:ofnferró e^ido fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres
organolépticos normais. Embalagem primaria em pacotes Impermeáveis

. lacrados com peso líquido de 400g, com Identificação do produto, especificação
●dos Ingrédientès, informação nutricional, marca  e dados do fabricante, data de
fabricação e validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
de 08 kg. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

21
MICOS PACOTES 22 142,78 ●6,49

.%
^l9'^có_P6'-.colorau.pÔ’flno,'de cor alaranjada, deverá ser preparado com
rnaiéria^primàí de boa qualidade ê não deverá apresentar cheiro acre
rançoso. Não pó’dêi^ conter substâncias estranhas. A embalagem primária do
tipo plástlca_e resistente com pacotes contendo 100 grs., com identificação na
embalagem dos Ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade. A embalagem secundária deverá ser plástica e reforçada,
acrada, em fardos com 10 kg. COTA PRINCIPAL75%- COTA RESERVADO
V1.B/EPP/ME125%,-

^oy^sjnoida de primeira. Aspecto não amolecida e nem pegajosa; cor,
cheirosa sabor pjróprio; sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
©.substancia que possa alteraria, também isenta de ossos, cartilagens, gordura
parcial, tenddes, coágulo. Embaladas imediatamente após a moagem e
congelada sem a adição de substâncias conservantes, em sacos plástico
transparente resistente contendo 02 kg. Devirá apresentar o número de
registro no órgão oficial, número do lote, data de fabricação e validade e dados
dQjfabrjcame.-COTA-RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

ou

25/26. SANTA CLARA PACOTES 80 159,201,99

S

1

28
IN NATURA KG 76 2.289,12',30,12

r.^

.GameJjoyiria em peça -coxão mole, congelada. Deve apresentar aspecto não
arqolecidã e ne*m pegajosa; cor, cheiro e sabor próprio; sem manchas
ewerdeadas; livres de parasitas; sujidades e substancia que possa altera-Ia.
Embaladas em sacos plástico transparente resistente com 05 kg, Deverá
apresentar o número de registro no órgão ofTéià); número do lote, data de

-^bricação e valídadè'e dados dò'fabricante. COTA PRINCIPAL 75%- COTA"
RESERVADO ME/EPP/MEI 25% -

■  . _

■  ,r rT

29/30 IN NATURA KG 25 948,7537,957

Praça.Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão ~ 65800-000
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Continua a construção da cidàdd qua querérnos'V

V

Carne de frango'tipo sobrecoxa congelada, sem tempero, consistência firme,
nSo am.oledda, odor e cor característicos, sem escurecimentos ou manchas

e^erdeidas. Deverá ser acondicionada em embalagem primária de plástico
.atóxlco transparente, isenta de sujidade, devidamente selada em pacote de 1

kg, com espedncaçáo de peso, validade, produto e marca/procedência.
Embalagem secundária em caixas com 20 kg. COTA PRINCIPAL 75%

37
IN NATURA K6 40 564,00

14,10

P3o, produzido corrt farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
fermento bIol($gico, sal/ãÇúcar. Embalados em saco de polletileno, transparente,
atóxico,-resistente, ternióssoldado, devidamente identificado com 10 unidades
de SOgrs.'A rotulagem deverá e^star impressa de forma clara e Indelével
embalagem primária. COTA principal 75%- COTA RESERVADO ME/EPP/MEI
25%

na
69/70

REGIONAL PACOTES 303 3.360,27
11,09

Sal Iodado de mesa, refinado, composto de cloreto de sódio cristalizado,
extraído de fontes naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade

máxima deJ2%; cqm adição de sais de iodo (lodeto de potássio, iodatp de
pottol^ou outro sal de Iodo não tóxico), na dosagem mínima de 2Ó e máxima
de 60 mg.de iodo por lOOOg 'dé^produto, de acordo com Legislação Federal
Específica,'sem glOten; livre^e sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas.

Eni.balagem.primáría em pacote plástico, atóxJco, resistentes, transparentes,
séíados hermeticamente contendo 01 kg e embalagem secundária em fardo
plástico resistentes, atóxícos, lacrados com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI
l

71
BOM DE MESA PACOTES 33 49,50

1,50

i

Suco déTrirta Integral pastc^lzado-goiaba - sem adição de açúcar, ausente de

® flavôrfzantes e conservantes artificiais. Embalagem primária
rconterído l litro, com fechamento automático ou com tampa e lacre, e deverá

apresentar identificação na embalagem dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fòrnecedor, data de fabricação e validade e embalagem secundária

resistente em caixas com 06 unidades. EXCLUSIVA ME/EPP/MEi

77 ■
CASA FESTA GARRAFAS 7 126,7018,10

-:irr\
«V

Pólpá de maracujá congelada - pro.duto não fermentado e nlo diluído, obtido

da parte'comestívei da aceroiràtravés de processo tecnológico adequado.
Prep^.do cóm frutas s3s, limpas e Isentas de parasites e de detritos animais
vegetais.- Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta,
substâncias estranhas à sua composição normal. O produto não deve apresentar
qualquer aditivo. Embalagem primária em sacos de plástico de polietileno. No
rótulo da embalagem deverá ter descrito: Ingredientes; Denominação; polpa de
acerola; auant]d,ade em gramas (g); Data de febricaçâo; Prazo de validade;'
Nome e endereço do produtor; Carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal),
SIE (Seiyiço de Inspeção Estadual). COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%

OU

nem

83/84
POUPAFRUTA KG 20 388,00 ●'19,40

Bolacha Salgada Integral, de consistência crocante, sem corantes artificiais.
Embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso liquido de
400 g, na embalagerri^everá çpjistãr informações do fabricante, especiRcaçlo
do produt(^prazô’de validade e lote. Embalagem secundária em caixas de
pap?lã5Lcõntendo'Ò8'kg;-EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

● I

■  85
PE7YAN PACOTES 2 14,94. ,7,47

Fórmula em pó, hipoalergênica, a base de proteína extensamente hldroüsada de
so(o de leite, isento de lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.
Embalagem lata de 400grs., com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

86
NUTREN SÊNIOR LATAS 3 360,00 .120,00 1

. - ■■ -

-- ynr

i

“ Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.PJ 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197●íL I't:,
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Còntinuá a construçSó às dcfàde que Queremos

Leitè em pó^egeiâl de árroz
.-ri:

0 produto obtido deverá ser fabricado a partir de
maténas primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasites, livre de
umidade, fragmentos estranhos. Embalagem primária de 300 grs., com

identificação no rótulo dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data dé fabricação e validade. O produto deverá ser sem GLCttEN. EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI

88
RISOVITA LATAS 4 133,2033,30

SUBTOTAL 11.660,22»*● TOTAL
1.065.772,44
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.. Praça Prof. Joca Rego - Centro ~ Balsas - Maranhão - 65800-000
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N“000001083

SÉRIE 001

RÍXKBEMOS DK PRIMAVfJÍA DISfRIDUinORA K COMERCIO EIRELI OS PROOUTOS ! SERVIÇOS COSSTANl P5 DA NOTA KISCAL INDICADO AO LADO

EMtSSAO: 30/H/2022 - DEST. / REM.: Municipio üe Balas-sccrclaria  Mnicipal <le Etlucacao - VALOR TOTAL: RS 21.467,25

DATA DE RECEBIMENTO IDENTinCAÇÃO E ASSINATURA DO REL’E8EDOR

IDI NTIHCAÇAO ÍXl IMITENTb

DANFE
PRIMAVKRA DISTRIBUIDORA E COMERCIO

EIRELI

AV PADRE ALCIDAES ZANELLA Q.16 LOTE 03, 51 -
JARDIM PRIMAVERA - CEP:658Ü0^Ü0 ● Balsas - MA
TEL:

distribuidoraprimavera01@gmail.com

DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

CHAVE m; ACESSO

0-ENTRADA
I - SAÍDA

N“ 000001083 fl. 1 /I
SÉRIE 001

1 2122 1 113 819Ü 1700 ÜI 17 5500 1000 0010 8319 9987 9005

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nfc.fazenda.gov.br/porlal
ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERaCAO

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
INSCRICÀO FSTADUAE

421220034746849 30/1 i/2022 08:26:08
cvpj/cprINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB

13.819.017/0001-17123607256

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data da kmiss.ãONOME/ RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPK

30/11/202206.074.545/0001-29Município de Balsas-secretaria Mnicipa! de Educacao
ENDEREÇO

RUA PADRE FRANCO.EDIF.DOM.FRANCO. 405 LT 2 QUADRA 69PAVMTOI
MUNICÍPIO

Balsas

FONE.FAX

(9913541-2

Data saída / entradabairro/distrito CEP

65800-000 30/11/2022CENTRO
HORA DA SaIDAINSCRIÇÃO E.STADUALIJF

08:25:16197 MA

CaLCUI-O do IMPOSTO

^^E DE CÃl.CULO DO ICMS
VAI.OR APRüX. DOS TRIBUTOS VAIXIR TOTAl. nos PRODUTOSVA1A3RDOICMS BASE CaLC. ICMS SUBST. VAI.OR DO ICMS SUBST.

21.467,255.869.490,00 0.000,00 0,00
VALOR TOTAL DA NOTAVALOR IX) FREI K OUIRAS DESP. ACHSS. VALOR IX) ll‘IVALOR DO SEGURO DESCONTO

21.467,250,00 0,000,00 0,00 0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA 00 VEICULORAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA UF CNPJ/CPFCODICiO ANTT

0 - REMETENTE
EMTFRFÇO INSCRIÇÃO ESTADUAI.MUNICÍPIO UF

PESO LIQUIDONUMlUtAÇÃOQUANTIDADE ESPELTF PESO BRUTOMARCA

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
alIouü^sCÓDIGO DO

PROD./SERV.
VALORVALOR

UNITÃRIO
VALOR

DESCONTO
Valor
Upuroo

BASE
CÃLC. ICMS

VALOR
I.CM.S.DESCRIÇÃO DO PRODUTOSERVIÇO OUaNT.IWtD.NCM/SII C.SOSN CFOP I.P.I. ICMS m

BEBIDA LACTA MORANGO O.OQ Q,00135 3.970,40 0,00 0.00 0.00LT 560,0000 7,090 0,0004039001 0102 5102

BISCOITO DOCE ROSQUINHA SABOR
LEITE ZERO LACTOSE

771 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00UN 213,0000 5,990 0,00 1.275,871905310( 0102 5102

BISCOITO DOCE ROSQUINHA SABOR
CHOCOLATE ZERO LACTOSE

772 0,00 0,00 0,00213,0000 6,490 0,00 1.382,37 0,00 0,001905310( 0102 5102 UN

773 COLORIFICO EM PO PCE 100 GRAMAS 0,00 0,00 0,0084.0000 1,990 0,00 167.16 0,00 0,002103902 0102 5102 UN

585 CARNE MOIDA MAGRA OE PRIMEIRA
QUALIDADE KG

0,00 0,00280,0000 0,00 8.433,60 0,00 0,00 0,000201300( 0102 5102 UN 30,120

CARNE EM PECA RESFRIADA COXAO
MOLE

769 0,001,328,25 0.00 0,00 0,00 0,000201300( 0102 5102 KG 35,0000 37,950 0,00

PAOTIPO HOT DOG PCT COM 10 UND 4.B79.60 0.001 0,00 0,005102 440,0000 11,0901 0,001 0,00 0,001905909( 0102 UN

SAL IODADO DE MESA PCT DE 1 KG 0,00 0.0020,0000 0,00 30,00 0,00 0,00 0,002501002( 0102,5102 KG 1,500

DADOS ADICIONAIS

INFORMACÓES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO

GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI .nfref contrato 388/2022

fornecimento PRE-ESCOLA conta para pagamento banco do brasil ag 0895-8 c/c 61,185-9
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA

Tributos Incidentes Lei Federal 12.741/12 - Total R$5.869,49, Federal R$ 2.885,67, Estadual R$
2.983.82 - fonte IBPT

RESERVADO AO FISCO

NF« t.bf
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e
atestado de execução, que a empresa PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EIREU, inscrita no CNPJ sob o n°
13.819.017/0001-17, estabelecida na Avenida Padre Alcides
Zanela. quadra 16, lote 03, n° 51 , bairro Jardim Primavera nesta
cidade de Balsas, Estado do Maranhão, forneceu satisfatoriamente
material de Consumo, entre eles, Gêneros alimentícios, Material de
Higiene e Limpeza e Utensílios Domésticos no decorrer do ano
2020 para a Câmara Municipal de Balsas, inscrita no CNPJ sob
o n° 06.777.130/0001-11, localizada à rua Dr. José Coelho Noleto,
n° 2008, bairro Potosí.

A referida empresa seguiu os padrões e prazos exigidos com
a qualidade e satisfação propostos, não tendo havido nada que
desabone ou comprometa sua reputação ético-profissional, tendo
portanto cumprido integralmente as disposições contratuais
estipuladas, e portanto detém qualificação técnica para o
fornecimento dos itens mencionados.

Balsas - Ma, 04 de Fevereiro de 2021.

Siiv 3na Ribeiro de França
-iscai de Contratos

CAíTÔRIOOtEAlSAS

,f«eoi wço rvm wsMkLMANÇA 3(t) ●«(nalura{trdi‘ -
<^IX.VAIA RXSX!R0 OB BRABCA

^^eCFIR030e88fPBriWTZyWFÜUej émoí 4 63'Fere- i
^.13. Femp/F*dep, 0.1B - 0,18 Bbims-WA 04 ct« SJ^ÍS ^
■^everwo cte 2021 á8l6 08i«6.

Em Test'-' ^

ESCRBS^NTê AUTOWZA&*

da Vwdíííe

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS_  ̂ CNPsJ 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noieto, n° 2008. bárm Polosi  - Ceo: 65,800-000 - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas  - Maranhàc

£-mail: c^arabalsas@gmail.com
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TERMO DE CONTRATO N® 06/2021, PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE CONSUMO. QUE FIRMAM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS E A EMPRESA PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI. PROCESSO H°
06/2021.PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 01/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ n° 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi, Balsas-
MA, neste ato representada pelo Vereador- Presidente, o Sr. Moisés Coelho e Silva Neto, brasileiro,
casado, residente e domiciliado Rua Presidente Figueiredo, s/n. Bairro Sao Luis, nesta cidade de
Balsas/MA, portador do CPF n° 003.702.043-95, Carteira de Identidade n® 1138543990 SEJUSP, nos
termos do artigo 15 da Lei Federal n® 8.666/93, observado, ainda, o resultado do REGISTRO DE
PREÇOS n° 02/2021, Pregão Presencial SRP n® 01/2021, doravante denominada
CONTRATANTE empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI,
inscrita no CNPJ n° 13.819.017/0001-17, com sede na Av. Padre Alcides Zanella, Quadra 16, lote
03, n® 51, Bairro Primavera, nesta cidade de Balsas-MA , doravante denominada CONTRATADA,

e a

neste ato representada por Raimundo Gomes Maia Neto, Carteira de Identidade n® 0230217420024.
inscrito no CPF n® 436.214.903-10, que também subscreve, precedido de Processo n® 06/2021,
Registro de Preço 02/2021, Pregão Presencial SRP n® 01/2021, firmam o presente Contrato, nos
termos da Leí n® 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, de acordo com as
seguintes cláusulas:

r
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para aquisição, de forma parcelada, de materiais dc consumo em geral,
compreendendo gêneros alimentícios, utensílios domésticos e materiais de higiene e limpeza) para
atendimento dos gabinetes dos vereadores c demais departamento da Câmara Municipal de Balsas, de
acordo com as especificações, quantidades e condições constantes na Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1- Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do serviço, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se
nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão SRP n® 01/2021 e seus anexos;
b) Proposta da Contratada.

2.2 - Os documentos referidos no item 2.1 são considerados suficientes para, em compleme
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do Contrato.

CAMARA municipal OE balsas - CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleto. n* 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas  - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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rClXuSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕÍ?DeTo1uSIECITvíENTG E E^CUC^

3.7 - O Regime de Execução será por empreitada por preço unitário.
3.8 — Os materiais serão realizados, mediante Ordem de Materiais emitida pela Presidência da Câmara
ou Diretoria Administrativa.

3.9. O objeto desta Ata será recebido da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela Assessoiia Administrativa da CMB, para
posterior conferência de sua conformidade. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será
atestado esse recebimento;
b) definitivamente, em ate 5 (cinco) dias uteis apos o recebimento provisório, por sertddor ou
comissão designada pela CMB, mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, apos comprovada a adequação
aos termos do Edital, da proposta, da nota de empenho e da Ata de Registro de Preços, desde que
não se verifiquem defeitos ou imperfeições.
3.10 - Caso sejam constatadas inadequações, fallias ou incorreções no fornecimento do objeto, fica o
Fornecedor obrigado a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a CIVÍB.

'. O ,recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil c penal do Fornecedor.
. 3.11 - A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela Câmara Municipal,
assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer
ç garantir a qualidade do objeto.
3.12 — O objeto deste Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser

V subcontratadü, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
contratada' com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
3.13 — A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou
serviço em desacordo com o previsto neste Edital, ou em desconformidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos
77 e seguintes da Lei n® 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida
norma, sem prejuízo das sanções previstas.
3.14 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual,
novaçào, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo
a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
3,15 - A contratação nao estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade
entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da contratada
designadas para a execução do objeto contratado, sendo a contratada a única responsável por todas as
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter
securitário ou qualquer outra.
3.16 - A inexecução total ou parcial da contratação poderá ensejar a sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Fornecer todos os matetiais^ ferramentas e equipamentos necessários à realização dos
conforme especificações constantes deste Edital.

feriais.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 2008, bairro Potosí - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas  - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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4.2 - Reparar, corngir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os

trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos

matenais, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional a Câmara Municipal.

4.3 - Executar os materiais dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.

4.4 - Executar o objeto responsabilizando-se pela perfeição técnica dos materiais prestados.

4.5 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificações constantes deste Termo de Referência, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as

normas internacional consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

4.6 - Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos materiais, novos,

comprovadamente de primeira qualidade.

4.7 - Cumprir os prazos previstos na contratação ou outros que venham a ser fixados pela Câmara

Municipal.

4.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da contratação, durante

toda a sua vigência, a pedido da Câmara Municipal.

4.9 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos materiais objeto da contratação pela

equipe da Diretoria Administrativa da Câmara Municipal, durante a sua execução.

4.10 - Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a Câmara

Municipal, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação,

bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.

4.11 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente

a indicada na Ata de Registro de Preços, e suas cláusulas, de modo a favorecer c a buscar a constante

melhoria dos materiais c dos resultados obtidos, preservando a Câmara Municipal de qualquer

demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 — Entregar os produtos solicitados no prédio da Câmara Municipal, na Rua José Coelho Noleto,
n'’ 2008, bairro Potosi.
5.2 - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos materiais contratados.

5.3 - Acompanhar e fiscalizar os materiais, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em

registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam

medidas corretivas por parte da contratada.

5.4 - Pagar os valores contratados pelos materiais efetivamente prestados no prazo e nas condições
contratuais.

5.5 - Emitir, por meio da Diretoria Administrativa, a Ordem de Execução de Materiais e Termo de

Autorização de Compras, respectivamente.

5.6 - Expedir, por meio da Presidência da Câmara ou Diretoria Administrativa, atestado de fiscalização

dos materiais prestados, que servirá como instrumento de avaüaçio do cumprimento das obrigações

contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos.

5.7 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente.

5.8 - Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidad^da
contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, incl isive

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

5.9 - Sustar, no todo ou era parte, a execução dos materiais, sempre que a medida for considerada
necessária. \

5.10 - Decidir acerca das questões que sc apresentarem durante a execução dos materiais.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Codho Nolelo, n® 200S, bairro Polosí  - Cep; S5.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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5.11 - Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos materiais,

inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lbe, nos

termos da lei, prazo para apresentação de defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

6.1—0 Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Câmara Municipal, seus

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá

ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Câmara

Municipal, obrigando-se, a todo e qualquer tempo,  a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das

multas e demais penalidades previstas no presente Contrato.

6.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação

ou prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara Municipal, decorrente do não cumprimento, ou

do cumprimento deficiente, pelo Fornecedor, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por

força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados

pèla. Câmara, Municipal a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas

processuais, honorários advocatícios e outros-

6.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações

definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao conhecimento da

Câmara Municipal, esta comunicará ao Fornecedor, por escrito, para que tome as providências

necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à Câmara

Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial

que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado.

6.4 - As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não o eximem das

responsabilidades assumidas perante a Câmara Municipal, nos termos desta cláusula.

6.5 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofiidos ou despesas que venham a ser exigidas

da Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fornecedor,

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à Câmara

Municipal, mediante a adoção das seguintes providências:

á) dedução de créditos do Fornecedor;

b) medida judicial apropriada, a critério da Câmara Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO.

7.1—0 presente contrato tem o valor total estimando de até R$ 77.732,44(setenta e sete mil setecentos

e trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos) conforme os preços apresentados na Proposta

Comercial pela Contratada no Processo Licitatório n® 06/2021, Registro de Preço n® 02/2021,

Pregão Presencial SRP n° 01/2021, conforme especificações, valores unitários e totais transoriRJ»
abaixo: /
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VALOR UNIX.
VALOR TOTAL R$ESPECIFICAÇÕES Q1*DUNDITEM R$

RS 4.900,1)0R$ 17^0280UND.I.E1TE EM PO INTEGRAL LATA 400G2

MARGARINA; CREMOS^\, COM SAL POTE COM
500 GR/VMAS.

RS 659.40RS 6,28UND. 1054

AÇÚCAR CRIST/\LIZADO, SACAROSE DE OVNA-
DE- AÇÚCAR, NA COR BRANCA EMBALAGEM
2KG.

R$ 2.080,00RS 7,45UND. 28011

ADOÇANTE LÍQUIDO DIEIÉTICO SACARINA
SÓDICA E CICLAMATO DE SÓDIO EM
EMBAL/\GEM DE 100 ML

RS 270.90R$ 4,30UND. 6313

CAFÉ TORRADO E MÓIDO EMPACOTADO A

VÁCUO TRADICIONAL (100% CAFÉ) - PACOTE
C/ 250 GR

R$ 4,65 RS 2929,50UND. 63015

CERA IJQUIDA INCOLOR P;ULV PISO DE
ARDÓSIA, CONTENDO NOME DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRi\ZO
DE VALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO 1
LHRO.

RS 350,00UND. R$10,003516

PA COLETORA PARA LIXO, AUTOMATICA,
CAIXA EM POLIPROPILENO DE ALTA

RESISTÊNCIA, MOVIMENTO BASCULANl^E E
LÂMINA DE BORRACHA ENCAIXADA NO

CORPO DA PÁ, CABO DE APROXIMADAMENTE
78,5 CM; LEVE E RESISTENTC.

RS 1.330,00UND. 14 R$ 95,0017

ÁIXOOL ETÍUCO PAR^\ LIMPEZA; COM TEOR

ALCOÓLICO 46 INPM, LÍQUIDO; EMBALADO
EM EMBALAGEM APROPRIADA; TOASCO DE 1
LITRO.

R$ 10,80 RS .378,00UND. 3518

AROM/\TlZANTE DE AMBIENTES LÍQUIDO,
CONCENTRADO, PERFUME DE LAVANDA OU
FIXIRAL, FRASCO COM 140ML,

RS 1.338,40R$23,90UND. 5620

ODORIZADOR SANIT/VRIO; TIPO PEDRA
HIGIENIZANITE; EMBALADO EM C/VDL\
CONTENDO 01 SUPORTE E 01 REFíL NÃO
INFERIOR A 30 GRAMAS E NÂO SUPERIOR A 50

GR.\MAS; CONTENDO NOME DO FABRICANTE,
DATA DE |●ABRICACÃO,

RS 6T2,00R$ 3,20UND. 21022

\
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INSETICIDA DOMÉSTICO; AEROSOL (MATA
MÜSO\S, PERNILONGOS, MOSQUITO);
ACONDICIONADO EM L;\TA COM 300MI.

23 UND. R$12,90 RS 36l,2()28

PANO MULTIUSO; DE F1BIU\S DE VISCOSE;
EMB/U.ADO EM EMBALAGEM APROPRIADA
COM 05 UNIDADES C/VDA.

24 UND. R$ 13,00 RS 910,0070

PANO DE LIMPEZ/\; COMPOSTO DE 100®/o
/\I.GODÂO ALVEJADO. TIPO SACO; MEDINDO
90 X 70CM; COM VARIAÇÃO DE NO M/OGMO

NAS DIMENSÕES; NA COR BR;\NCA.

25 UND. 70 RS 8,00 RS 560,00

LUVA DE LÁTEX INTERNAMENTE FORRADA
PARy\ ATIVIDADES DOMÉSTICAS OU
INDUSmiAlS; ANTIDERRAPANTE, TAMANHO

26 UND. R$12,5042 RS 525,00
G.

DOMÉSTICO;B/UJ3E
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE PARA 20
LITROS; <SEM TAMPA, COM ALÇA.

P/USO DE
27 UND. RS 25,90 RS 543,9021

FLANELA; 100% /\I.GODÀO; MEDINDO
(38X58)CM; PERCENTUAl. VARIANDO DE
(2X.3)CM; NA COR l^RANJA, COM BAlNH/\.

28 UND. RS 5,4028 RS 151.20

TO/\LMA DE ROSTO, DIMPiNSÔES 50X80 CM.
COMPOSIÇÃO lOOÍi ALGODÃO,
QU/VLIDADE.

DE BOA29 UND. lOS RS 14,00 RS 1.470,00

ESCOVA PARA LlNn’EZ/\; GER,\L; MODELO
OV/VL; BASE DE PVC; MEDINDO
APROXINLVDMMENTE 14CM; COM CERDAS EM
NYl.ON.

31 UND, 14 R$ 3,15 RS 44.10

VASSOURA; DOMESTICA;
MÍNIMAS: CEPA EM MADEIRA; MEDINDO 2DCM;
COM CERDAS DE NYI.ON; CABO DE M/\DEIRA
MEDINDO 120CM.

PROPRIEDADES
32 UND. 28 RS 11,75 RS 329,00

Vy>kSSOURA; TIPO DOMESTICA MODELO EM
LEQUE, BASE DE NL\DEIRA REVES'riDA DE
]-Al”ÃO; PROPRIEDADES M ÍNIMAS: CEPA EM
MADEIIUl; MEDINDO NO MÍNIMO 20CM; COM
CERDAS DE PIAÇAVA; TIPO USA; CABO DE
MADEIRA MEDINDO APROX. 120 CM DE
COMPRIMENTO; ROSCA EM MADEIRA.

33 UND. 28 RS 11,90 RS 333,20

VASSOURi\ DE TETO CABO Í.ONGO DE
MADEIRA AJUSTÉVEL

34 UND, 7 R$ 72,90 RS SlCVfl

GARRyVFA TÉRMICA DE PRESSÃO, CORPO
CROMADO, COM ALÇA MÓVEL NA TAMPA, NA
COR PRETA, COM CAPACIDADE DE 2 LITROS.
EM CONFORMIDADE DA NORMA NBR 13282-
/\BNT.

V35 UND. ■7 RS 152,90 RS 11070,.30
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RODO PLÁSTICO COM CABO DE BOA

QUALIDADE
RS 505,7535 R$ 14,45UND.38

RODO/ESFREGÃO MÁGICO ABSORVENTE,

CABO EM ALUMÍNIO OU SIMILAR, ESPONJA EM
PVA.

R$ 116,70 RS 2.450,70UND. 2139

PANO DE PR:\TO, BRy\NCO, ACABAMENTO EM
BAINHA NAS LATERAIS E OVERLOQUE NAS
PONTAS, MEDIDAS 45X70CM, 100% ALGODÃO.

RS 787,50UND. 70 R$ 11,2540

GUARDANAPO DE PAPEL; MEDINDO NO
MÍNIMO 30 X 30GM; EM FOLHA SIMPLES; TIPO
GOFRADO; COR BRANCA. EMBAI.AGEM COM 50
I-ÜIJ^y\S CADA

RS 4,45 RS 623,0042 UND. 140

ESPANADOR; DE PENA; COM CABO DE
iMADElRA MEDINDO 60CM.

43 10,5 R$ 66,00 RS 693,00UND.

ESPONJA PARA LIMPEZA; TIPO DUPLA FAC^
MEDINDO 102X693C28MM; COM FORMATO
RET/VNGULAR; NA COR VERDE/AMARELA.

44 UND. 140 R$ 1,50 RS 210,00

ESPONJA DE LIMPEZA COMPOSTA DE LÃ DE
AÇO FINA, ABRASIVIDADE MÍNIMA, PACOTE
COM 08 UNIDADES.

45 UND. 140 R$ 3,25 RS 455,00I

COADOR; DE ALGODÃO QIU; COM CABO;
TAMANHO GRANDE; PAR,\ CAFÉ

46 UND. 28 RS 8,45 RS 236,60

LIMPA INOX; ACONDICIONADO EM
EMB/\LAGEM DE 500 ML.

47 UND. R$ 8,54 RS 179,3421

LIMPA ALUMÍNIO, ACONDICIONADO EM
EMB/VLj\GEM de 500 ML.

48 UND. 14 R$2,75 RS 38,50

LIMPA VIDRO: ACONDICIONADO EM FRASCO
PLÁSITCO CONTENDO 500ML.

49 UND. RS 10,00 RS 560,0056

LUSTRA-MÓVEIS LÍQUIDO, BRILHO SECO.
COMPOSTO DE CERj\, ÓLEOS PARAFÍNICOS;
FRASCO PLÁSTICO. E\ffi/\LAGEM COM 50OML.

50 UND. 70 R$ 13,00 RS9K 00

r
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ÓLEO DE PEROBA; CO^ÍPOSTO A BASE DE
MINER/\L, VEGETAL E SOLVEN'rE; COM
CONSISTÊNOA DO TIPOLIQUIDA;

ODORCOM

CARACTERÍSTICO: UTIUZ^\DO PAR.\ LUSTRAR
MOVEIS E M/\DEIRv\S EM GERj\J.; EMBAI.ADO

EM FR/XSCO DE PLÁSTICO COM 100 ML^

AROMA'nZANTE R$ 10,00 RS 350,00UND. 3551

S.\BONETE; LIQUIDO PEROLADO; COM
FRi\GRÂNCIA ERVA DOCE; PARA HIGIENE DAS
MÃOS: EMBALAGEM COM 300G.

RS I.ú80,00RS 12,00UND. 14052

ÁGUA

DESINFETANTE DE USO GERAL, FRASCO COM
1 LITRO,

S/\N1TÁRIA, ALVEJ/\Nni,
RS 6Ci2,2t)R$ 4,73UND. 14053

BANDEJA DE INOX GRANDE QUADRADA
49X30 CM

RS 1.274,00RS 91,0054 UND. 14

BANDEJA DE INOX MÉDIA QUADRADA 28X40 RS 1.232,00UND. R3 88,0055 14
CM

SABÃO EM BARRA GLICERINADO COM 5 X 20058 UND. 42 R$ 9,50 RS 399,00GR

COPO PLÁSTICO DHSG\RTÁ\'EL PARA CAFÉ E

CH/\ 50MI^ EMBiVLAGEM C/ lOOUN
59 R$ 4,35UND. 420 RS 1.827,00

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL BRANCO P/

ÁGUA DE 180ML, EMBíVLAGEM COM lOOUN
6Ü UND. R$6,35 RS 2.667.(K)420

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL BRANCO P/

ÁGUA DE 300ML, EMBALAGEM C/ lOOUN
61 UND. 420 R$ 11,00 RS 4.620.00

PRiVrO DESC/\RTÂ3^EL PLilSTICO BR^WCO

Ri\S0 2lCM, EMBALAGEM C/10 UNIDADES
63 UND. 175 RS 6,00 RS 1.050,00

PRtVrO DESCARTÁA^EL FUNDO PLÁSTICO N' 15,
EMB^VL/\GEMC/ 10 UNIDADES

64 UND. RS743r175 R$ 4,25

CESrO P;\RA LIXO GR/\NDE C/ TAMPA,
CAPAaDADE APROXIMADA DE 60 LIIROS

65 RS 62,70UND. 28 RS\l.755,60
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COUiER DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL
GRANDE BRANCA OU COLOlUDA C/ 50
UNIDADES

RS 779,80R$ 5,57UND. 14066
I

GARFO DE PLÁSTICO DESCARTÁ\'EL GRANDE

TR/\NSP/\RENTE C/ 50 UNID/UDES.
RS 739.20R$ 5^8UND. 14067

t

RS 280,0035 R$ 8.0068 TALHERES DE AÇO INOX - GARFO UND.

R$8,50 RS 297,5069 T/\LHES DE AÇO INOX - FACA UND. 35

XÍCARA DE CH;^ COM PIRES 200ML R$ 14,30 RS 1.001,00UND. 7070
I

RS 1.855,0071 SACO PARA LIXO 30 LTS PCT COM 10 UNID UND. 350 R$5,30

SACO PARA LIXO 100 LTS PCT COM 05 UNID R$ 5,70 RS 1.995,0072 UND. 350

SACO PARj\ UXO 50 LTS PCT COM 10 UNID R$530 RS 1.925.0073 UND. 350

87 SABÃO EM PO EMBALAGEM SCO GRyVMAS UND. R$6,27 RS 1.316,70210

SABÁO EM PÓ EMBAL/\GEM 1 KG88 RS 1237 RS 450,45UND. 35

89 PEDRj\ SANIT^VRIA UND. 140 R$3,80 RS 532,00

NiVFD\LINA EM BOLAS EMB/\LAGEM COM 50
GRj\Mi\S

90 UND. 70 R$4,60 RSB22,00
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RS 490,00RS 35,00CESTO PARA LIXO CAPACIDADE 30 LITROS UND. 1491

RS 1.731,80RS 24,74PAPEL INTERFOLHyU)0 BRjWCO 1000/1 UND. 7092

SABONETE LÍQUIDO EMB/UJ\GEM 05 LITROS RS 607,0414 RS 43,36UND.93

DETERENTE LÍQUIDO EMBALAGEM 500 R$3,29 RS 460,60UND. 14094

ÁI.COOL EM GEL EMB. 500 ML RS 658,00UND. 70 R$ 9,4097

XiOVR^l COM PIRES PARA CAFÉ UND. 35 RS 20,00 RS 700,0098

XÍCARA COM PIRES PARA CHÁ UND. RS 716,1099 35 RS 20,46

100 COPO DE VIDRO PAR^l SUCO 300 ML UND. 35 RS 11,55 RS 404,25

101 TALHER EM AÇO INOX - COLHER UND. 70 RS 12,73 RS 891,10

FACA DE COZlNI-L\ AÇO INOX DE T P/
CARNE

102 UND. RS 18,12 RS 152,218,4

PAPEL TOALHA 2/1105 UND. 70 R$ 6,93 RS 485,10

ACIDO MURIÂTICO PARAUMPEZA PESADA
EMBALAGEM 1 LITRO

106 UND. 14 RS 1238 RS 1 '3,32
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TORNEUIA EM PVC PARA BEBEDOURO
ENGVIXE ROSCA CURTA

107 UND. RS 11,54 RS14

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA (
BANHEIROS)

108 UND. 24,5 RS 72,44 RS 1.774,78

DISPENSER Pí\RA S/\BONETE LÍQUIDO
(BANHEIROS)

109 UND. 24,5 R$ 69,00 R$ 1.690,50

LIMP/\DOR MULTIUSO PARy\ UMPEZA
PESADA EMB/\Lj\GEM COM 1 LFERO

111 UND. 70 R$10,39 RS 727,30

LUVA DESCARTAM2LCOM PÓ TAM VARIADOS
CX COM 100 UNIDADES

112 . CX RS 76,88 RS 1.076,3214

LUVA DASCARTAVEL SEM PÓ TAM \0\R1ADOS
CX COM 100 UNIDADES

113 CX RS 60,38 RS 845,3214

MÁSCARA DESCARTÁVEL CX COM 25
UNIDADES

114 CX 35 R$ 53,54 RS 1.873,90

116 CAIXA TERMAICA 42 LITROS UNID 7 RS 173,00 RS 1.211,00

CESTO PARA LIXO COM PEDAI. CAPACIDADE
PARi\ 30 LriROS

117 UNID 7 RS 140,75 RS 985,25

118 MANG UEIR^V PARiV JARDIM 20 METROS UNID 7 R$ 53,00 RS 371,00

119 MANGUAIRA PARjl JARDIM 30 METROS UNID 7 R$ 60,00 RS 420,00

\
t

VALOR TOTAL R$ R$ 77.702,44

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua Df. José Coelho Noleto. n® 2008, bairro Polosí - Cep; 65,800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas  - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com



K'l

’ÍJ CÂMARA MUNICIPAL DE
(ír

Min (c^stohio pAm tot{os

7.1.1 - As despesas decocrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

ces

01.01 — Câmara.ivítmicipal de Balsas

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara

Municipal
3.3.90.30.00 — Material de Consumo

7.2 - O pagamento será efetuado pela Diretoria Técnica de Contabilidade da Câmara Municipal,
creditado em favor da Contratada através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na

proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis posteriores a

apresentação da competente nota fiscal/fatura junto ao Departamento de Compras e Orçamento da

Câmara Municipal e, em anexo a esta,

BANCO DO BRASIL: AGÊNCIA: 0895-8 CONTA CORRENTE: 61.185-9

7.3 — Para efeito de pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada do Certificado de

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal, do Certificado de Regularidade  à Seguridade Social — INSS, emitido pelo

Ministério da Fazenda, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa Estadual (Certidão

Negativa de Débito e Certidão Negativa da Dívida Ativa), Certidão Negativa Municipal e (Certidão

Negativa de Débito e Certidão Negativa da Dívida Ativa).

7.4 — No caso do objeto estar cm desacordo com as especificações  e demais exigências do Edital, fica

a Câmara Municipal autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidadc, somente quando forem

processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à Contratada, das

penalidades previstas no Edital e na Lei 8.666/93.

7.5 — A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias que, a qualquer título, lhes

sejam devidas pela Contratada, por força da contratação.

7.6 — Na hipótese prevista no subitem 7.4 não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer

natureza, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na Lei n® 8.666/93.
7.7 — Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão

devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura.

7.10 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em conformidade com as exigêneij^

legais e contratuais, espccialmente as de natureza fiscal. /

7.11 - O ISSQN devido será descontado no momento do pagamento ou retido na fonte, conforme

dispuser o Código Tributário Municipal. l

\ CLÁUSULA~OITAVA - DA '^sFqnsÃbILTDADE
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8.1 — A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e,

conseqüentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que provocar à

Câmara Municipal e terceiros.

8.2 — A Contratada é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela

Câmara Municipal, para a execução do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de

ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

i

I^CI^USULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1 — A execução da Contratação será acompanhada  e fiscalizada pela Diretoria Administrativa da

Câmara Municipal e pela Diretoria de Compras e Orçamento, através de servidor lotado neste setor

designado para fiscalizar o contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

9.2 - Ao fiscalizador da contratação caberão as seguintes atribuições:

a) Verificar a execução do objeto, a fim de garantir a qualidade dos materiais;

b) expedir Atestado de Fiscalização dos produtos/materiais executados, tendo como base a nota

fiscal/fatura apresentada pela contratada, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento
das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos;

c) advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato,

fixando-lhe prazo para sua regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste mesmo
instrumento.

9.3 - Os acompanhamentos e as fiscalizações pelas Diretorias respectivas nÍo excluem nem reduzem

a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da
contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 — 0 não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência deste Contrato, por parte

da Contratada, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei n'’ 8.666/93,

garantida a prévia defesa:
10.1.1 - advertência;

10.1.2 - multa. nos seguintes percentuais: 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na

execução dos materiais contramdos, ou por dia de atraso no cumprimento dc obrigação contratual ou
legal, até o

orçamento aprovado, por ocorrência; 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais contratados,

conforme orçamento aprovado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos

contratados ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;
20% (vinte por cento) sobre o valor dos materiais contratados, conforme orçamento aprovado, na
hipótese de a contratada, injusíificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal, em face da

o perccnty^

30® (trigésimo) dk, calculados sobre o valor dos materiais contratados, conforme

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir
da multa a ser aplicada.
10.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coi a a

Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.1.3.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Câmara Municipal poc
ser aplicada também à Contratada que:

era
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a) retardar a execução do Contrato;

b) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

c) fÍ2er dedaração falsa ou cometer fraude fiscal.

10.1.4 - declaração de ínidoneidade pata licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2 — O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do

pagamento devido pela Contratada ou poderá ser pago por meio de guias próprias, emitidas pela

Câmara Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação

para o pagamento.

10.3 - O pagamento das multas aplicadas não exime  a Contratada da responsabilidade pelo

comprimento das obrigações a ela impostas por força da contratação.

10.4 — O fornecimento do objeto contratual fora das especificações, prazos e condições estabelecidas

neste Contrato também ocasionará a incidência da multa prevista no subitem 10.1.2, pois, nessa

situação, a desconformidade de especificações, prazos e condições equivalerá ao não fornecimento do

objeto.

10.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser apEcadas cumukrivamente,

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório

e da ampla defesa.

10.6 - As multas e sanções previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo que o seu

pagamento não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou

prejuízos causados à Câmara Municipal, por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

10.7 - As sanções previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do

Presidente da Câmara Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como
relevante.

10.8 - Pela inexecuçâo parcial ou total da contratação, a Câmara Municipal poderá aplicar, por escrito,

à Contratada, garantindo prévia defesa a ser exercida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da

notificação, as sanções estabelecidas no art. 87 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.l — O Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:

a) por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII
e XVIII, do art. 78, da Lei n® 8.666/93;

b) por acordo entre as partes, reduzido a termo;

c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei
n“ 8.666/93.

11.2 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n“ 8666/93, constituem causas de rescisão do
Contrato:

a) interromper a execução do objeto por qualquer prazo, sem motivo que justifique e sem autorização

expressa e escrita da Câmara Municipal;

b) não satisfizer as exigências da Câmara Municipal com relação à boa qualidade dos matejãais
prestados;

c) se a Contratada proceder dolosamente em prejuízo da Câmara Municipal.
11.3 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurado à Coniratada

a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.
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11.4 - Ocorrendo a rescisão do Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou
restituição por parte da Contratada, a Câmara Municipal responderá pelo valor pactuado, devido em
face dos equipamentos fornecidos pela Contratada, até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
cAmARA MUNICIPAL

12.1 — A Contratada reconhece os direitos da Câmara Municipal, em caso de rescisão administiaüva
prevista no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, a contar a partir da
data da sua assinatura.

AC

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 ' Este Contrato regular-se-á pela le^slaçào indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se, supletivamente, a Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 54 e 55, inciso XII,
da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. .
14.2 - Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, nao poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
Contratada com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
14.3 - Este Contrato nao poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal,
em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena
de sanção, inclusive rescisão contratual.
14.4 - A Câmara Municipal poderá, a seu critério, acrescer ou suprimir em até 25% (vinte e cinco por
cento) o valor atualizado do Contrato, nos termos do art. 65, § 1® da Lei n® 8.666/93.
14.5 - A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer objeto em
desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da
Lei n® 8.666/93.

14.6 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em liipótese alguma, em alteração
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor, todas as cláusulas deste
Contrato, podendo a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
14.7 - Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade
entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada
designadas para a execução do seu objeto, sendo a Contratada a única responsável por todas ^
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais/ou
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdendária, sodal, de c^átec
securitário ou qualquer outra. /
14.8 - A inobservância dos prazos e condições estipulados neste Contrato ensejará a aplicação das
sanções previstas neste mesmo instrumento.
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14.9 - O extrato do presente instrumento contratiial será publicado na Imprensa Oficial e no endereço

eletrônico da Câmara Municipal www.cmbalsas.nia.gov.br.

CLÁUSUIA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir

todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus

representantes legais, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um

só e jurídico efeito, perante as testemi ÍKO assinadas.1;

;as- MA, 17 de março de 2021.
/

DE BALSAS-C

a.fegilyrí-JétO - CFFTDÜ5:702.043-95
r-eONTRATANTE

F: 06.777.130/0001-11CAMARA MUNICIIU
Moisés

PRIMAVERA DISTRIBUpORA E COMERCIO EIRELI - CNPJ: 13.819.017/000147
Raimuníjío Gomes Maia Neto - CPF: 436.214.903-10

-CONTRATADA

TESTI^IUNH
-líüilALC. L
Nome ,
CPF; ''1
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TERMO DE CONTRATO N'’ 011/2020, PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO.
QUE FIRMAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE BALSAS E A EMPRESA ÍARAI SANTOS DE
SOUSA COMERCIO-ME.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n*"
06.777.130/0001-11, com ̂ de na Rua José Coelho Noleto, n"* 2008, bairro Poíosi, Balsas-MA, neste ato
representada por Vereador-Presideníe, o Sr. Moisés Coelho e Silva Neto, brasileiro, casado, residente e
domiciliado Rua Presidente Figueiredo, s/n, Bairro São Luis, nesta cidade de Balsas/MA, portador do CPF n'’
003.702.043-95, Carteira de Identidade n° 1138543990 SEJUSP, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e a empresa lARAI SANTOS DE SOUSA COMERCIO ■ ME. pessoa jurídica de direito
privado, com sede Av. Pe. Alcindes Zanella, Q. 16, Lote 3. n“ 51, Bairro Jardim Primavera, nesta cidade
Ba!sas-MA, inscrita no CNPJ sob o n°: 13,819.017/0001-17, neste ato representada por sua represente legal a
Sra. larai Santos de Sousa, brasileira, portadora do RG n® 000028509294-4 SSP/MA e inscrito no CPF/MF
sob 0 n“ 832.056.243-00, residente e domiciliada na no mesmo endereço acima, que também subscreve,
doravante simplesmente CONTRATADA, precedido de Processo Licilatório íf 010/2020, Pregão Presencial
SRP n® 04/2020, firmam o presente Contrato, nos termos da Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações posteriores, de acordo com as seguintes cláusulas:

I CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   i

1.1 - Contratação de empresa para aquisição, de forma parcelada, de materiais de consumo em geral,
compreendendo (gêneros alimentícios, utensílios domésticos e materiais de higiene e limpeza) para
atendimento dos gabinetes dos vereadores e demais departamentos da Câmara Municipal de Balsas, de
acordo com as especificações, quantidades e condições constantes na Ata de Registro de Preços n® 02/2020.

I CLÁUSULA SEGUNDA-DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1- Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do serviço, bem assim para definir procedimentos e
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos;

a) Edital de Pregão SRP n® 04/2020 e seus anexos:
b) Proposta da Contratada;
c) Ata de Registro de Preços n° 02/2020.

2.2 - Os documentos referidos no item 2.1 são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e. desta forma, reger a execução do Contrato.

I CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO £ EXECUÇÃO \

3.7 - O Regime de Execução será por empreitada por preço unitário.
3.8 — Os materiais serão realizados, mediante Ordem de Materiais emitida pela Presidência da Câmara ou
Diretoria Administrativa.

CNPJ- 06.777,130/0001-11
Fone: (&9j 3541-2086 - Oaisas - MarsnhSo
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3.9.0 objeío deste contrato será recebido da seguinte forma;

a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, peia Diretoria de Compras da CMB, para posterior conferência
de sua conformidade. Caso não haja quaiquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento;
b) definitivamente, em ate 5 (cinco) dias uteis apos o recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada peia CMB, mediante “atesto" na nota fiscal/fatura, apos comprovada a adequação aos termos do
Edital, da proposta, da nota de empenho e da Ata de Registro de Preços, desde que não se verifiquem defeitos
ou imperfeições.
3.10 - Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do objeto, fica o
Fornecedor obrigado a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a CMB.
O recebimento pmvisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penai do Fornecedor.
3.11 - A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados peia Câmara Municipal, assim
como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a
qualidade do objeto.
3.12 - O objeto deste Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subconlralado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da contratada
com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, por escrito, sob pena de aplicação de sanção,
inclusive rescisão contratual.

3,13 - A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em
desacordo com o previsto neste Edital, ou em de^íonformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes
ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n®
8.666/93, assim como apücar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções

previstas. .. u ■ -
3.14 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das obrtgaçoes ora
assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novaçâo, transação
ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a Câmara Municipal exigir o
seu cumprimento a qualquer tempo.
3.15 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregaticia ou de responsabilidade entre a
Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da contratada designadas para a
execução do objeto contratado, sendo a contratada  a única responsável por todas as obngaçoes e encargos
decorrentes das relações de trabalho entre eia e seus profissionais ou contratados, previstos na legislaçao
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.
3.16 - A inexecuçâo total ou parcial da contratado poderá ensejar a sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei n“ 8.666/93.

I CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA |

- Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização dos matenais,

conforme especificações constantes deste Edital.  » u
4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos nos
quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos materiais, imediatamente
ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional a Câmara Municipal.
4.3 * Executar os materiais dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.
4,4 - Executar o objeto responsabilizando-se pela perfeição técnica dos materiais prestados.
4.5 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo ngorosamente as^.
especificações constantes deste Termo de Referência, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as norm^
internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

4.1
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4.6 - Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos materiais, novos, comprovadamente
de primeira qualidade.
4.7' Cumprir os prazos previstos na contratação ou outros que venham a ser fixados pela Câmara Municipal.
4.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da contratação, durante toda a sua
vigência, a pedido da Câmara Municipal.
4.9 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos materiais objeto da contratação pela equipe
da Diretoria Administrativa da Câmara Municipal, durante a sua execução.
4.10 - Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a Câmara Municipal,
imediaíamente, qualquer alteração qifô possa comprometer a continuidade da contratação, bem como
substituir os documentos com prazo de validade expirado.
4.11 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especiaimente a
indicada na Ala de Registro de Preços, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria
dos materiais e dos resultados obtidos, preservando a Câmara Municipal de qualquer demanda ou

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5,1 - Entregar os produtos solicitados no prédio da Câmara Municipal, na Rua José Coelho Noieto. n® 2008,
bairro Potosi.
5 2 ■ Fornecer todos os esclarecimentos ne^ssários à execução dos materiais contratados.

5.3 - Acompanhar e fiscalizar os materiais, sob os aspectos quantitativo e quaiitaúvo, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por

^valores contratados pelos materiais efetivamente prestados no prazo e nas condições

sT-^Mr. por meio da Diretoria Administrativa, a Ordem de Execução de Materiais e Termo de Autorização
de Compras, respectivamente.
5.6 - Expedir, por meio da Presidência da Câmara ou .  ̂ ^
materiais fornecidos, que servirá como instrumento de avaliaçao do cumpnmento das obngaçoes contratuais e
constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos.
5 ?-Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente.
ú -“r a exeLçâo doUjeto. o que não fará cessar ou diminuir a
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou

5°9-™£"ncfwo oifem parte, a execução dos materiais, sempre que a medida for considerada necessana,
510-Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos matenais. ■
5 11 - Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos matenais inclusive
acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo
para apresentação de defesa.

Diretoria Administrativa, atestado de fiscalização dos

1 CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

61-0 Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Câmara Municipal, seus servidores ou
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual nao poderá
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Câmara Municipal, obrigan^e, |
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todo e qualquer ternpo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas
no presente Contrato.
6.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou
prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara Municipal, decorrente do não cumprimento, ou do
cumprimento deficiente, pelo Fornecedor, de obrigações a ela atribuídas contraíualmente ou por força de
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Câmara
Municipal a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários
advocaíícios e outros.
6.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações
definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao conhecimento da Câmara
Municipal, esta comunicará ao Fornecedor, por escrito, para que tome as providências necessárias à sua
soiuçào, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à Câmara Municipal a devida
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito,
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado.
6.4 - As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não o eximem das
responsabilidades assumidas perante a Câmara Municipal, nos termos desta cláusula.
6.5 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da
Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fornecedor, independentemente do
tempo em que ocoirerem, ou serão objeto de ressarcimento à Câmara Municipal, mediante a adoção das
seguintes providências:

a) dedução de créditos do Fornecedor;
b) medida judicia! apropriada, a critério da Câmara Municipal

I CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. |

7.1 - O presente contrato tem o valor total estimando de R$ 92.093,00 (noventa e dois mil, noventa e tres
reais), conforme os preços apresentados na Proposta Comercial pela Contratada no Processo Licitatorio n
010/2020, Pregão Presencial SRP n" 04^020 e a Ata de Registro de Preços n° 02/2020, conforme
especificações, valores unitários e totais transcritos abaixo;

VALOR UNiTÀrôÕ VALOR TOTAL R$QTD.UND.DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM R$
R$R$

250UND.LEITE EM PÓ INTEGRAL 200 GRAMAS 950.00L1 3,80

400UND.LEITE EM PÓ INTEGRAL LATA 400G 4.600,002 11,50
R$R$LEITE INTEGRAL UHT/UAT, LONGA VIDA.

EMBALAGEM DE 1 LITRO.
NÉCTAR DE SUCO CAIXA 1000ML -
DIVERSOS SABORES 

REFRIGERANTE PET 2L, SABOR LIMÃO

300UND. 1.140,003
R$R$

300UND. 1.050,005 3,50
R$R$

150UND, 945,006 6,30

160UND.REFRIGERANTE PET 2L, SABOR UVA 1.065,008 7.10
R$R$REFRIGERANTE PET 2L, SABOR

LARANJA
150UND. 1.035,009 6,90

R$ '!R$
160UND.REFRIGERANTE DE COLA PET 2L10 1.395.00I9,30
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AÇÚCAR CRISTALIZADO, SACAROSEDE
CANA-DE- AÇÚCAR. NA COR BRANCA
EMBALAGEM 2KG
ADOÇANTE LÍÕIIDÕ DIETÉTICO
SACARINA SÓDICA E CICLAMATO DE
SÓDIO EM EMBAUGEM DE 100 ML.

R$
UND. 40011 2.460.006,15

RSR$
UND.13 567.006,30

SUCO INTEGRAL VÁRIOS SABORES, A
BASE OE ÂGUA l SUCO CONCENTRADO
PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO.

EMBALAGEM 1,500 ML
CÃFÍ TORRADO Ê MÕÍDÕ
EMPACOTADO A VÁCUO TRADICIONAL
(100% CAFÉ) - PACOTE Cl 250 GR.
PÁ COLETORA PARÃ U>^
AUTOMÁTICA,
POLIPROPILENO
RESISTÊNCIA.
BASCULANTE E LÂMINA DE BORRACHA
ENCAIXADA NO CORPO DA PÁ. CABO
DE APROXIMADAMENTE 78,5 CM; LEVE

E RESISTENTE.

EMCAIXA
ALTADE

MOVIMENTO

AROMATIZANTE DE AMBIENTES
LÍQUIDO, CONCENTRADO. PERFUME DE
UVANDA OU FLORAL, FRASCO COM

140ML,
PANO MULTIUSO; OE FIBRAS DE
VISCOSE; EMBAUDO EM EMBALAGEM
APROPRIADA COM 05 UNIDADES CADA.
PANO DE UMPEZA; COMPOSTO DÊ
100% ALGODÃO ALVEJADO, TIPO SACO:
MEDINDO 90 X 70CM; COM VARIAÇÁO
DE NO MÁXIMO 10% NAS DIMENSÕES;
NA COR BRANCA.
lÜVÃ DÊ LÁTEX INTERNAMENTE

ATIVIDADES
INDUSTRIAIS;

FORRADA PARA
DOMÉSTICAS OU

UND. 15014 2.700.0018,00

R$R$
900UND.15 5.220.005,80

UND. 2017 1.880.0094,00

R$RS
80UND. 960.0020 12,00

100UND. 820.0024 3,20

R$RS
100UND. 870,0025 8.70

ANTIDERRAPANTE. TAMANHO G.
BALDE P/USO DOMESTICO; OE
POLIPROPILENO: COM CAPACIDADE
PARA 20 LITROS; SEM TAMPA. COM

ALÇA. ^
TOALHA DE ROSTO. DIMENSÕES 60X80
CM, COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, DE
BOA QUALIDADE.
VASSOURA DE TETO CABO LONGO DE
MADEIRA AJUSTÉVEL.
GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO.
CORPO CROMADO, COM ALÇA MÓVEL
NA TAMPA, NA COR PRETA. COM
CAPACIDADE DE 2 LITROS, EM
CONFORMIDADE DA NORMA NBR
13282-ABNT.   -

60UND, 516,0026

RSRS
30UND. 885,0029,5027

150UND 2.070,0013.80

R$
10UND. 260,0026.0034

RSR$
10UND, 1.200.00120,0035

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO,
CORPO CROMADO. COM ALÇA MÓVEL
NA TAMPA, NA COR PRETA. COM

R$
10UND, 900.0090.0036
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CAPACIDADE DE 1 LITRO, EM
CONFORMIDADE DA NORMA NBR
13282-ABNT.

GUARDANAPOS DE PAPEL MATERIAL
CELULOSE, LARGURA 22 CM
CUMPROMENTO 22 CM, FOLHA
SIMPLES DE COR BRANCA (100%
BRANCA), MACIO. PACOTE COM 100
UNIDADES.

RSR$
400UND.37 1.400,003,60

ROOO/ESFREGAO MÂGÍCO

ABSORVENTE, CABO EM ALUMÍNIO OU
SIMIUR, ESPONJA EM PVA,
GUARDANAPO DE PAPEL; MEDINDO NO
MÍNIMO 30 X 30CM; EM FOLHA SIMPLES;
TIPO GOFRADO; COR BRANCA,
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS CADA.
COADOR; DE ALGODÃO CRU; COM"
CABO; TAMANHO GRANDE: PARA CAFÉ
BANDEJA DE INOX GRANDE QUADRADA

49X36 CM
BANDEJA DE INOX MEDIA QUADRADA

28X40 CM
PILHA AA ALCALINA, EMBALAGEM Cl 2

RSRS
UND. 3039 1.800,0060.00

200UND,42 780,003,90

R$
40UND.46 472,0011,80

R$R$
20UND. 1.940.0054 97,00

R$R$
20UND. 1.850.0055 92,50

R$
80UND. 632,0056 7,90UNID

R$
PILHA AAA ALCALINA. EMBALAGEM Cl 2 UND. 640,0057
UNID
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA
CAFÉ E CHÁ 50ML, EMBALAGEM Cl
100UN

RS
600UND. 2,100,0059

plástico OESCARTAVÊT
180ML, UND.

R$COPO
BRANCO PI ÁGUA DE
EMBALAGEM COM10QUN
CÕPÕ PLASTiCÕ DESCARTÁVEL
BRANCO PI ÁGUA DE 300ML,
EMBALAGEM Cl 100UN
prato DKCÃRTÁVÍL PLÁSTICO
BRANCO RASO 21CM, EMBALAGEM C!
10 UNIDADES
COLHER DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL
GRANDE BRANCA OU COLORIDA Cl 50
UNIDADES  _i
GARFO DE PLÁSTICO DESCARTAVÊL
GRANDE TRANSPARENTE C/ 50
UNIDADES. 

RS
600 3.300,0060 5.50

RS
800UND. 4.380.007,3061

R$RS
250UND. 1.225,0063

RS
200UND. 900,004.5066

R$RS
200UND. 760,003,8067

RSR$
50UND.TALHERES DE AÇO INOX - GARFO 365,007,3068

R$R$
50UND. 365,00TALHES DE AÇO INOX - FACA 7,3069

R$
100UND.XÍCARA DE CHÁ COM PIRES 200ML 1.220,0012,2070

R$R$SACO PARA LIXO 50 LTS PCT COM 10 500UND. 2.900,0073
UNID R$R$

100UND.TAÇA CRISTAL PARA ÁGUA DE 500 ML 1.420,0014,2074
T
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R$R$MARGARINA VEGETAL COM SAL POTE

COM 500 GRAMAS
BISCOITO CREAN CRAKER SAL PACOTE

COM 3/1 400 GRAMAS
BISCOITO AMANTEIGADO SABOR COCO
E CHOCOLATE. 3X1 400G

UND. 30075 1,440.004.80
R$RS

350UND.76 2.310,006,60
R$RS

350UNO.78 2.240,006.40
RSR$

150UND.FÉCULAOE MANDIOCA79 930,006,20
R$R$FLOCÃO DE ARROZ EMBLAGEM 500

GRAMAS
ãÕcSO DE MILHO EMBAUGEM 500

GRAMAS

OVOS CARTELA COM 30 UNIDADES

300UND. 900,003,00
RSRS

300UND.81 810,002,70
RSRS

80CART. 1.280,0082 16,00
R$RS

50BALA SABOR CAFÉ EMBAUGEM 1 KG KG 770.0083 15,40
RS

KGBAU SABOR MENTA EMBAUGEM1 KG

BALAMASTlGAVEL(MÒLÊj
EMBAUGEM 1 KG 
BAU SORTIDA SABORES VARIADOS
EMBAUGE 1 KG 

490,0084 9,80
R$RS

50KG 500,0085 10,00
RS

KG 765.0015,30
RSRS

50UND.SABÃO EM PÔ EMBAUGEM 1 KG 530.0010,6088
RSR$

200UND.PEDRA SANITÁRIA

NAFTALINA EM BOUS EMBAUGEM
COM 50 GRAMAS
CESTO PARA LIXO CAPACIDADE 30
LITROS

PAPEL INTERFOLHADO BRANCO tOOO/1

SABONETE LÍQUIDO EMBAUGEMÕ5

LITROS
DETERENTE LIQUIDO EMBAUGEM 500

540,002,7089
R$RS

100UND. 200,002,0090
R$R$

20UND. 740.0037,0091
R$R$

UND. 1.300.0013,0092
R$RS

20UND. 1.340,0067,0093
RSR$

200UND. 260,001,4094 ML R$R$
100UND, 1.700,00ÓLEO DE COCO EMB. 1000 ML 17,0095

R$RS
100UND. 420,00ÓLEO DE SOJA EMB. 900 ML 4.2096

R$RS
100UND. 700.00ÁLCOOL EM GEL EMB. 500 ML 7,0097

RSR$
50Xícara com pires para café UND, 500,0010,0098

R$RS
50Xícara com pires para chá UND. 660,0013,0099

R$RS
50UND. 525.0GCOPO DE VIDRO PARA SUCO 300 ML 10,50100

R$R$
100UND. 420,00TALHER EM AÇO INOX * COLHER 4.20101
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R$R$FACA DE COZINHA AÇO INOX DE 7* PI
CARNE

UND. 12102 252,0021,00

R$RS
GENGIBRE PARA CHÁ 1 KG 10KG103 130,0013,00

R$
KGLIMÃO-FRUTA 1 KG104 250,005.00

R$R$100UND.PAPEL TOALHA 2/1105 380,003,80
R$RSACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA

PESADA EMBALAGEM 1 LITRO
I TORNEIRA EM PVC PARA BEBEDOURO
ENCAIXE ROSCA CURTA
' DISPENSER PARA PAPEL TOALHA (
BANHEIROS)

■ DISPENSER PARA SABONETE lIQUIDO
(BANHEIROS)

DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO

" limpador MULTtUSO PARA LIMPEZA
PESADAEMSAUGEMCOMÍ LITRO

20UND.106 144,007,20
R$RS

20UND.107 100,005.00
R$RS35UND.108 1.680,0048,00
R$RS

35UND. 2.240.00109 64.001

RSRS
35UND. 2.100,00110 60,00

RSRS
100UND. 600,00111 6,00

7.1,1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentarias:

01.01-Câmara.Municipai de Balsas   -—: ^ ^ tt-t
01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

7 2-0 Daqamento será efetuado pela Diretoria Técnica de Contabilidade da Câmara Municipal, creditado em
faL de o^em bancária ODntm a entidade bancária indicada na P^P^^ta "
abaixo. 0 qual ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis postenores a apresentaçao da competente
fiscal/fatura junto ao Departamento de Compras e Orçamento da Câmara Municipal e, em anexo a esta.

Banco do BrasilBANCO;
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE; 61185-9

7 3 - Para efeito de pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada do Certificado de Regujandade
mLva ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS, emitido pela Caixa Ec°nomica Federal do
Certificado de Regularidade à Seguridade Social - INSS, emitido pelo Ministeno da Fazenda, Certidão
Negativa de Débite Trabalhistas (CNDT) para comprovar a inexistência de débitos inadimpWos perante a
Justiça do Trabalho Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da

UniS, Certidão Negativa Estadual (Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa da Divida Ativa). Certidão
Negativa Municipal e (Certidão Negativa de Débito  e Certidão N^ativa da . . , p j., , ̂
7 4- No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais exigencias do Edital, fica a
Câmara Municipal autorizada a efetuar o pagamento, ^ ^
processadas as alterações e retificações determinadas, sem preiuizo da aplicaçao, a Contrata <
da. das penalidades previstas no Editai e na Lei n° 8.666/93. í
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7.5 - A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam
devidas pela Contratada, por força da contratação.
7.6 - Na hipótese prevista no subitem 7.4 não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer natureza,
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na Lei n® 8.666/93.
7.7 - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção,
devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-â da data de reapresentação da nota fiscai/fatura.
7.10 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em conformidade com as exigências legais e
contratuais, especialmente as de natureza fiscal.
7.11-0 iSSQN devido será descontado no momento do pagamento ou relido na fonte, conforme dispuser o
Código Tributário Municipal.

serão

1 CLÁUSULA OITAVA ■ DA RESPONSABILIDADE  _J

A Contratada é responsável, direta e exctusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e,
consequentemente responde, civil e criminaimente, por todos os danos e prejuízos que provocar à Câmara
Municipal e terceiros.
8.2 - A Contratada é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela Câmara
Municipal, para a execução do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a aiegação de ignorância,
defeito ou insuficiência de tais documentos.

8.1

I CIÀUSULA NONA - DA FiSCAUZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO I

9.1 - A execução da Contratação será acompanhada  e fiscalizada peia Diretoria de Compras e Orçamento,
através da servidora Silvana Ribeiro de França, lotada neste setor designada através de portaria para fiscalizar

contrato, nos termos do art. 67 da Lei n'’ 8.666/93 e suas alterações.
9.2 - Ao fiscalizador da contratação caberão as seguintes atribuições:
a) Verificar a execução do objeto, a fim de garantir a qualidade dos materiais,
b) expedir Atestado de Fiscalização dos produtos/materiais executados, tendo como base a nota fiscal/fatura
apresentada peia contratada, que servirá como insímmento de avaliaçao do cumpnmento das obrigações
contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos,
c) advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato
fixando-lhe prazo para sua regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste mesmo

9,3 - Os acompanhamentos e as fiscalizações peias Diretorias respectivas não excluem nem reduzem a
responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contraíaçao.

0

1I CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10,1 - O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência deste Contrato. Parte da
Contratada, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei n 8.bbb/yj,
garantida a prévia defesa:

1012 - mulSToT^uintes percentuais: 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso ria execução
materiais contratados, ou por dia de atraso no cumprimento de obngaçáo contratual ou legal, até o õtr
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor dos materiais contratados, conforme orçamento aprovado, por
ocorrência; 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais contratados, conforme orçamento
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos materiais contratados ou no cumppmenti

/
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obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 20% {vinte por cento) sobre o valor dos
materiais contratados, conforme orçamento aprovado, na hipótese de a contratada, injustificadamente, desistir
do contrato ou der causa à sua revisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando

a Câmara Municipal, em face da menor gravidade do falo e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
10.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
10,1,3.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Câmara Municipal poderá ser
aplicada também à Contratada que:

a) retardar a execução do Contrato;
b) demonstrar nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

10.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2 - O valor das muitas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento
devido pela Contratada ou poderá ser pago por meio de guias próprias, emitidas pela Câmara Municipal, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para o pagamento.
10.3 - O pagamento das multas aplicadas não exime  a Contratada da responsabilidade pelo comprimento das
obrigações a ela impostas por força da contratação. .  , j
10.4 - O fornecimento do objeto contratual fora das especificações, prazos e condições estabelecidas neste
Contrato também ocasionará a incidência da multa prevista no subitem 10.12, pois, nessa situação, a
desconformidade de especificações, prazos e condições equivalerá ao não fornecimento do objeto.
10.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, apos
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampa

10 6 - As multas e sanções previstas neste Edita! não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento
não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos perdas ou prejuízos
causados à Câmara Municipal, por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade^
10.7. As sanções previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmenie, a cntèrio do Presidente da
Câmara Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como relevante.
10 8 - Pela inexecuçào parcial ou total da contratação, a Câmara Municipal poderá aplicar, por escrito, â
Contratada, garantindo prévia defesa a serexerctía no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis da notificaçao. as
sanções estabelecidas no art. 87 da Lei 8.666/93.

1CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1-O Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: . . . vti vun ̂  yuiii Hn
a) por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIIi, do
art. 78, da Lei n° 8.666/93;
b) por acordo entre as partes, reduzido a termo;  ^ ho i oi
c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n

11 2 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n» 8666/93, constituem causas de rescisão do Contrato;
a) interromper a execução do objeto por qualquer prazo, sem motivo que justifique e sem aulonzaçâo expressa^^
e escrita da Câmara Municipal; ^ ^
b) não satisfizer as exigências da Câmara Municipal com reação a boa qualidade dos matenais
c) se a Contratada proceder dolosamente em prejuízo da Câmara Municipal. (
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11.3 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurado à Contratada a

observância dos princípios do contraditório e da ampia defesa. . . _ . —
11,4 - Ocorrendo a rescisão do Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição

por parte da Contratada, a Câmara Municipal responderá pelo valor pactuado, devido em face dos
equipamentos fornecidos pela Contratada, até a data da rescisão.

\ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CÂMARA MUNICIPAL J

12.1 - A Contratada reconhece os direitos da Câmara Municipal, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

\ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  J

O prazo de vigência do presente contrato serâ até 31 de dezembro de 2020, a contar da data da sua13.1
assinatura.

I CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

141 - Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito pübliro,
aplicando-se, supletivamente, a Lei n» 8.078, de 11 de setembro de 1990, os princípios da^teona geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 54 e 55, inciso XII, da Lei n 8,666, de 21 de

142 - Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, nâo poderá ser subcontratado,
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da Contratada com terceiros,
?m autoriS^^^^^^^^^ Câmara Municipal, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão

Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal, em

Iperaçoeífinan^ ou Lo eauçâo/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sançao,

1™T-A Smara Munidpafpoderà, a seu critério, acrescer ou suprimir em até 25% {vinte e cinco por cento) o

●; “ Sí S." .bi..
„„ d.»bMad. «b, » n™ 1...» 0» ».»»»«« » ~
objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes = ^,3
14 6 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumpr mento das obngaçoes ora
assumte pela Contratada não importará, em hipótese alguma, em ateraçâo

perdão, permanecendo em pleno vigor, todas as cláusulas deste Contrato, podendo a Camata Municipal

if/^-Bte Sato não estabS q^ialquer vinculo de natureza empregaticia ou de ®
Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou f f
execucâo do seu objeto, sendo a Contratada a unica responsável por todas as obrigações e enca^os
Loorrentes das relações de trabalho entre ela 6 seus proHssionais ou contratados, previstos na legislação
Dálria viaente sela trabalhista, previdenciária, social, de caráter secuníario ou qualquer outra. _
14.8 - A^inobservância dos prazos e condições estipulados neste Contrato ensejara a apiicaçao das sanções
previstas neste mesmo instrumento. r^í■ ● t ^

-O extrato do presente instrumento contratual será publicado na Imprensa Oficial e no end^o
eletrônico da Câmara Municipal www.cmbalsas.ma.gov.br, f

14.5-

QU

14.9
7

CNPJ 00.777,130/0001-11
CÂMARA rirefaavteo-Fon. m3=41.2036-Balsas-Maranhto

E-mail: camarabaisas@ümail.com
Rua Dr. José Coethc Noieío.



CÂMARA MUNICIPAL DE

Irtn {f^íSÍfillVf; pfim ítilcs

i CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

15.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Balsas. Estado do Maranhão, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, |:K)r mais
privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

Ò6 de abril 2020.Bali fI

Cl
'0:06.777.130/0001-11CÂMARA MUNiCl .Sa:

Moítós C oelhõeSTO

ECC^I

CVLOl
lARAI SANTOS DE SOUSA CÕMERCIO - ME - CNPJ: 13.819.017/0001-17

larai Santos de Souss
CPF: 832.056,243-00

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Nome:
CPF:í(/hó jo

Nome:
CPF:  - 7or- / 0

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.13Ü/0CO1-11
Ru3 Df JDsé Océho Noietc, 2008. bairro Pütos; - Cep; 85.800-Q0i0 - Fone; (95) 354 l2036 - Baisas - Maranh.io

E-maii: c2marabaisas@9mall.com



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

tMI'l<tí'A I GOVERNO DO
FACILImaRanhâoC-yi fCAl(3ovsiNOOO

FACILImaranhAo

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceriilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

Protocolo: MAC2101626488Nome Empresarial: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Último Arquivamento Número:
Data: 01/12/2021

NIRE:
21600143853

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada (de Natureza Empresária)

CNPJ:
13819017000117

Arquivamentos solicitado:

Ato:Data:Número:

ALTERAÇÃO20210701668 09/06/2021

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 10/12/2021, às 14:16:55 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código OãlYAPDO.

MAC2101626488

Ricardo Diniz Dias

Secretário Geral



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

M-y’l!í-SAi GOVEHWJ DO
FÁCILimaRANHão;  I GovtrtNO 00

FACIL'maR*nhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302718929Nome Empresarial: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

NIRE: 21600143853

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

16/06/2011
Data de Ato Constitutivo

16/06/2011
NIRE (Sede)
21600143853

CNPJ

13.819.017/0001-17

Endereço Completo
Avenida PADRE ALCIDES 2ANELLA QUADRAI6 LOTE 03. N« 51, JARDIM PRIMAVERA - Balsas/MA - CEP 65800-000

Objeto Social
4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4322-3/02 -

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4530-7/05 - COMERCIO
A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 4712-1/00  - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4755-5/02 ● COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA 4781 -4/00 ● COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 5611 -2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 5611 -

2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS  E RECEPCOES -
BUFE 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 4751-2/01 -

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4721-1/02 - PADARIA E CONFEITARIA COM
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA 4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 4721-1/03  - COMERCIO
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICACAO 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 4763-6/02 -

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4637-1/04 ● COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 4751-

2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 4681 -8/05 - COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES 4732-
6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 1413-4/02 ● CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 4789-0/07 ●
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 4649-4/08 -

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4741-5/00 ● COMERCIO VAREJISTA DE
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4763-6/01 ■

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4649-4/99 ● COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS) 8129-0/00 -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (HIGIENIZACAO DE HOSPITAL) 4664-8/00 ■ COMERCIO ATACADISTA DE

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 9601-7/01 - LAVANDERIAS

(HOSPITALARES) 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 4742-
3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRÍCO 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4520-0/04 -
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Prazo de Duração
indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome

RAIMUNDO GOMES MAIA
NETO
Nome

LEONEL SILVA SOUSA

Término do mandato
Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Participação no capital
R$ 200.000,00

CPF/CNPJ

436.214.903-10

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
PROCURADOR N

Participação no capital
R$0,00

CPF/CNPJ

009.351.383-66

Dados do Administrador
Nome

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

Término do mandato

Indeterminado
CPF
436.214.903-10

Último Arquivamento
Data

02/05/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número
20230539947

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO
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Governo do Estado dc Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

í  A 1 GOVERNO 00
FACILImaRanhAoGOVBINO OO I

PACIL'UARANHA0:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
 nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

Protocolo: MAC2302718929Nome Empresarial: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

NIRE: 21600143853

Natureza Jurfdica: Sociedade Empresária Limitada

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/05/2023, às 16:33:30 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacll.ma.gov.br, com o código TSVFOWLN.

JIÂC25Ô27 8Ô29

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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^/rmiamra
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 040/2023

ANEXO III

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇÃO

Ref.; (Pregão Eletrônico n° 040/2023)

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EiRELi-EPP, inscrito no CNPJ 13.819.017/0001-17,

sediada, (AV padre Alcides Zanelia quadral6 lote 03 N^Sl, Bairro: Jardim Primavera -Ba!sas-MA).

Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

(PROPRIETÁRIO), RG sob n^ 0230021742002-4 SSP/MA, CPF N9 436.214.903-10, DECLARA, para

fins de cumprimento do disposto no inciso XXXII I do art. 7oda Constituição Federal, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

BALSAS, Estado do Maranhão, 22 de Dezembro de 2023

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP

CNPJ; 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF N9 436.214.903-10

RG sob n9 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17

AV padre alcides zanelia quadralO lote 03 N°51
MUNICÍPIO
BALSAS

CEP UFBAIRRO/

jardim primavera MA65.800-000

FONE 99/98172-7397 - Email: disthbuidoraprimavera01@gmail.com



^Âmmvtrd
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP, inscrito no CNPJ n? 13.819.017/0001-17,

sediada, (AV padre Alcides Zanelia quadral6 lote 03 N^Sl, Bairro: Jardim Primavera -Balsas-MA).

Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

(PROPRIETÁRIO), RG sob n^ 0230021742002-4 SSP/MA, CPF N^ 436.214.903-10, DECLARA, para
fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°; que está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra
nas situações relacionadas no §4° do art. 3° da citada Lei Complementar.

BALSAS, Estado do Maranhão, 22 de Dezembro de 2023

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF N5 436.214.903-10

RG sob ns 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanelia quadralS lote 03 N°51

BAIRRO/

jardim primavera

MUNCEP
65.800-000

ICÍPIO
BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmaii.com



^Âvnmimd
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 040/2023

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELl-EPP, inscrito no CNPJ n? 13.819.017/0001-17,

sediada, (AV padre Alcides Zanella quadral6 lote 03 N^Sl, Bairro: Jardim Primavera -Balsas-MA).

Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

(PROPRIETÁRIO), RG sob n^ 0230021742002-4 SSP/MA, CPF 436.214.903-10, DECLARA que
a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos
licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante.

BALSAS, Estado do Maranhão, 22 de Dezembro de 2023

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF N5 436.214.903-10

RG sob ne 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELl-EPP
CNPJ; 13.819.017/0001-17

AV padre alcides zanella quadralO lote 03 N°51
MUNICÍPIO
BALSAS

UFCEP BAIRRO/

jardim primavera MA65.800-000

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmail.com


